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Disclaimer
Este material publicitário (“Material Publicitário”) foi preparado pela PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA., inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 50.544.038/0001-01 (“Gestor”), na
qualidade de gestor profissional do PÁTRIA CRÉDITO INFRA RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA –
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 12.461.756/0001-17 (“Fundo”) no âmbito da distribuição pública primária, sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Resolução da
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), de cotas da 2ª (segunda) emissão da classe única do Fundo (“Cotas” e “Classe”, “Segunda Emissão”
e “Oferta”, respectivamente), com finalidade exclusivamente informativa para fins de suporte às apresentações relacionadas à Segunda Emissão e não implica, por parte do Coordenador Líder (conforme definido
abaixo), em nenhuma declaração ou garantia com relação às informações contidas neste Material Publicitário ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, do Gestor, da Oferta ou das Cotas objeto deste Material
Publicitário.
A Oferta será realizada sob a coordenação da ORIZ ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária limitada, registrada como coordenadora de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob o nº
000002-7, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 15º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ sob o nº 47.754.034/0001-35, na qualidade de
instituição intermediária líder da Oferta e administradora do Fundo (“Coordenador Líder”).
Exceto quando especificamente definidos neste Material Publicitário, os termos e expressões iniciados em maiúscula, em sua forma singular ou plural, aqui utilizados no presente Material Publicitário e nele não definidos
terão o significado a eles atribuído no “Prospecto Definitivo da Distribuição Pública de Cotas da Segunda Emissão da Classe Única do Pátria Crédito Infra Renda Fundo de Investimento Financeiro em Cotas de Fundos
Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa – Responsabilidade Limitada” (“Prospecto”), no regulamento do Fundo (“Regulamento”) e/ou nos demais documentos da Oferta. Este Material Publicitário
apresenta informações resumidas e não é um documento completo, de modo que potenciais investidores (“Investidores”) devem ler o Prospecto e o Regulamento, em especial a seção “Fatores de Risco” para avaliação
dos riscos a que o Fundo e a Classe estão expostos, bem como aqueles relacionados à Segunda Emissão, à Oferta e às Cotas, os quais devem ser considerados para o investimento.
Este Material Publicitário não deve ser interpretado como uma solicitação ou oferta para compra ou venda de quaisquer valores mobiliários e não deve ser tratado como uma recomendação de investimento. O
Coordenador Líder, o Gestor, o BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, inscrito no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 (“Administrador”) e seus representantes não se responsabilizam por quaisquer
perdas que possam advir como resultado de decisão de investimento, pelo Investidor, tomada com base nas informações contidas neste Material Publicitário. O Coordenador Líder não atualizará quaisquer das
informações contidas neste Material Publicitário, as quais estão sujeitas a alterações sem aviso prévio aos destinatários deste Material Publicitário.
Qualquer decisão de investimento pelos Investidores deverá basear-se única e exclusivamente nas informações contidas no Prospecto, que contém informações detalhadas a respeito da Segunda Emissão, da Oferta,
das Cotas, do Fundo, da Classe, suas atividades, situação econômico-financeira e demonstrações financeiras e dos riscos relacionados a fatores macroeconômicos, aos setores de atuação e às atividades da Classe. As
informações contidas neste Material Publicitário não foram conferidas de forma independente pelo Coordenador Líder e pelo Gestor. O Prospecto poderá ser obtidos nos websites da Coordenador Líder e Administrador,
do Gestor, da CVM e/ou da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”).
O presente Material Publicitário não constitui oferta e/ou recomendação e/ou solicitação para subscrição ou compra de quaisquer valores mobiliários. As informações nele contidas não devem ser utilizadas como base
para a decisão de investimento em valores mobiliários. Recomenda-se que os potenciais investidores consultem, para considerar a tomada de decisão relativa à aquisição de Cotas no âmbito da Oferta, as informações
contidas no Prospecto, seus próprios objetivos de investimento e seus próprios consultores e assessores antes da tomada de decisão de investimento.
Os Investidores devem ter conhecimento sobre o mercado financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a Classe, suas atividades e situação
econômico-financeira, bem como sobre as Cotas e suas características.
Este Material Publicitário contém informações prospectivas, as quais constituem apenas estimativas e não são garantia de futura performance. Os Investidores devem estar cientes que tais informações prospectivas
estão ou estarão, conforme o caso, sujeitas a diversos riscos, incertezas e fatores relacionados às operações do Fundo que podem fazer com que os seus atuais resultados sejam substancialmente diferentes das
informações prospectivas contidas neste Material Publicitário.
A decisão de investimento nas Cotas é de exclusiva responsabilidade do Investidor e demanda complexa e minuciosa avaliação da estrutura do Fundo, bem como dos riscos inerentes ao investimento. Recomenda-se que
os potenciais Investidores avaliem, juntamente com sua consultoria financeira e jurídica, até a extensão que julgarem necessário, os riscos de liquidez e outros associados a esse tipo de ativo. Ainda, é recomendada a
leitura cuidadosa do Prospecto e do Regulamento do Fundo pelo potencial Investidor ao formar seu julgamento para o investimento nas Cotas.
Eventuais estimativas e declarações futuras presentes nesta apresentação, incluindo informações sobre a potencial carteira da Classe, poderão não se concretizar, no todo ou em parte, tendo em vista as incertezas
envolvidas em tais estimativas e declarações futuras, o Investidor não deve se basear nelas para a tomada de decisão de investimento nas Cotas.
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Disclaimer
AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO CONSTITUEM UM RESUMO DOS PRINCIPAIS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA, AS QUAIS ESTÃO
DETALHADAMENTE DESCRITOS NO PROSPECTO E NO REGULAMENTO DO FUNDO. ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO NÃO SUBSTITUI A LEITURA CUIDADOSA DO PROSPECTO E DO
REGULAMENTO DO FUNDO. OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO.

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO, DO PROSPECTO OU DOS DOCUMENTOS DA OFERTA.

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE
DO FUNDO, DO SEU ADMINISTRADOR, DE SEU GESTOR, BEM COMO DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À TRANSFERÊNCIA DAS COTAS, CONFORME DESCRITAS NO PROSPECTO.

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE
CRÉDITOS - FGC.

RECOMENDA-SE A LEITURA DO PROSPECTO ANTES DA APLICAÇÃO NO FUNDO. DETERMINADAS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE MATERIAL SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS
RESULTADOS REAIS PODERÃO SER SIGNIFICATIVAMENTE DIFERENTES.

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE,
COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.

TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DE TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E CIÊNCIA DE RISCO, QUE TEVE ACESSO AO PROSPECTO
DEFINITIVO E AO REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA SUA CARTEIRA E DA TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO DEVIDA PELO FUNDO, DOS RISCOS ASSOCIADOS AO SEU INVESTIMENTO NO FUNDO E DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE VARIAÇÃO E PERDA NO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO DO FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, DE PERDA, PARCIAL OU TOTAL, DO CAPITAL INVESTIDO NO FUNDO.
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(1) Desconsiderando a taxa de distribuição primária. (2) Considerando o Volume da Oferta, composto pelas taxas de gestão, administração e escrituração. À taxa poderão ser acrescidas as taxas de administração e de gestão dos fundos de investimento ou fundos de investimento em cotas de fundo de
investimento em que a classe invista, que sejam geridos pelo gestor e/ou partes relacionadas ao gestor em que a classe invista, atingindo, contudo, no máximo, o valor anual de 1,40%. Não considera a taxa de custódia, no valor máximo anual de 0,03%. (3) Data base 17/10/2025. (4) NÃO HÁ GARANTIAS
DE QUE O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS COTISTAS DO FUNDO QUANDO DA AMORTIZAÇÃO E/OU RESGATE DE SUAS COTAS SERÁ O MAIS BENÉFICO DENTRE OS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA VIGENTE. EXPECTATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS PROJETADA, CONFORME
PREMISSAS ADOTADAS PELA GESTORA, CONSIDERANDO O CENÁRIO MACROECONÔMICO ATUAL. A EXPECTATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS PROJETADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA
OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA OU DE ISENÇÃO DE RISCOS AOS COTISTAS. AS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS RESULTADOS REAIS PODERÃO SER SIGNIFICATIVAMENTE DIFERENTES.

PRIF11 | Resumo do Fundo e da Oferta

Regime Tributário
Isento de IR sobre ganhos de capital 
e rendimentos distribuídos para 
pessoas físicas

Segunda Emissão

Público Alvo
Investidores em geral

Volume da Oferta¹
R$ 50.447.091,17

Resumo da Primeira Emissão

Taxa de Performance
20% do que exceder IMA-B + 1,5%

Negociação 
FIC FI-Infra listado em Bolsa (B3)

Taxa de Adm. | Gestão²
0,03% a.a. | 1,00% a.a.

Dividendos Acumulados (8 meses): R$ 8,30

Cota Patrimonial³: R$ 106,07

Cota Mercado³: R$ 99,90

Isento de taxas de gestão e performance até janeiro de 2026

R$ 1,10/cota

Retorno Líquido Alvo4

NTN-B + 
0,5% a 1,5%

IPO Realizado em jan/25

Montante total de R$ 33.457.500,00

Alocado na primeira semana após IPO

Dividendos pagos mensalmente, 
conforme projeção do IPO

Último Dividendo 
Pagamento em 14/10/2025
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O FUNDO SUPERA SEU PRINCIPAL BENCHMARK, CONSIDERANDO TANTO COTA PATRIMONIAL QUANTO COTA MERCADO¹

PRIF11 | Performance do Fundo

Fonte: Patria e ANBIMA.
(1) Data base: 17/10/2025. Como a Cota Mercado só começou a ser negociada no dia 21/01/2025, no intervalo entre 07/01/2025 e 21/01/2025 o valor da Cota Mercado foi igualado ao da Cota Patrimonial. O gráfico de retorno é ajustado pelos dividendos pagos, tanto na Cota Mercado, quanto na Cota
Patrimonial. (2) Movimentação anormal da Cota Mercado devido a poucos trades realizados no fechamento do mercado.

Retorno Acumulado vs. Benchmarks (%)¹ Dividendos desde o início (R$ por cota)

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,10 1,10 1,10

fev-25 mar-25 abr-25 mai-25 jun-25 jul-25 ago-25 set-25

Sem exposição às debêntures incentivadas 
que enfrentaram problemas recentemente

Retorno desde o início vs. Benchmarks¹ (anualizado)

IMA-B + 8,1% a.a.
(136% do CDI)

Cota Patrimonial

14,9%

7,4%

8,1%

11,0%

-6,00%

-4,00%

-2,00%

-

2,00%

4,00%

6,00%

8,00%

10,00%

12,00%

14,00%

16,00%

jan-25 fev-25 mar-25 abr-25 mai-25 jun-25 jul-25 ago-25 set-25 out-25

Cota Patrimonial Cota Mercado² IMA-B CDI



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANEXO AO PROSPECTO

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”

Agenda

Resumo da Oferta01

Patria Institucional02

Mercado de Debêntures de Infraestrutura03

Estratégia de Alocação04

Vantagens da Estrutura05

Termos e Condições da Oferta06

Agenda



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANEXO AO PROSPECTO

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”

8

PRIF11 | Por que Investir com o Patria?

Fonte: Patria Earnings Release 2Q25 (disponível através do link). (1) Ativos sob gestão do Patria em junho de 2025 (USD 48,7 Bi), considerando a conversão do dólar na data de acordo com o Bacen (5,4571 BRL/USD). Private Equity inclui Growth Equities e Venture Capital. (2) Com base em estudo,
utilizando a base de dados da PREQIN, além de informações do Gestor a respeito da sua base de clientes dos fundos investidos.

UMA DAS PRINCIPAIS GESTORAS DA AMÉRICA LATINA, COM AMPLA EXPERTISE

76

40
43

12

37

58

Plataforma de Investimentos 
Alternativos na América Latina

Investidores Globais investem 
nos fundos do Patria²

8
10

Maiores fundos 
soberanos do mundo²

10
20

Maiores fundos de 
pensão do mundo²

5
10

Maiores fundos de 
pensão dos EUA²

15
20

Maiores fundos de 
pensão Brasil²

Com expertise em gestão de risco 
e alocação de capital

Ativos sob Gestão¹

266 BiR$

Gestor independente de crédito da 
América Latina

Infraestrutura Crédito

Private Equity Global Private

Real Estate Ações Listadas

Conhecimento setorial e 
regulatório

Expertise em alocação de 
capital de forma resiliente

Originação e estruturação 
proprietárias

Diligência e Monitoramento 
próximo

https://ir.patria.com/static-files/6476d6d3-0ff0-4199-9674-d070034b0297
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PRIF11 | Expertises Complementares

Fonte: Patria, Infomoney e Funds Society. (1) Ativos sob gestão do Patria em junho de 2025. (2) CapEx comprometido e implementado desde o início da vertical de Infraestrutura no Patria (2006), até dezembro de 2024.

Expertise em Infraestrutura Expertise em Crédito
+30 Anos
Investindo na América 
Latina em todas as 
geografias

Estruturação 
Proprietária
Implementação do DNA 
Patria nas operações, 
com oportunidade em 
crédito estruturado

~R$ 43 Bi1
Ativos sob gestão, um 
dos maiores gestores 
de crédito na LatAm
em relação a ativos 
sob gestão²

+40 profissionais
Dedicados a crédito 
para diferentes setores 
na América Latina

~R$ 40 Bi1
Ativos sob gestão, um 
dos maiores gestores 
de Infraestrutura na 
LatAm em relação a 
ativos sob gestão

+85 profissionais
Dedicados a 
infraestrutura para 
diferentes setores na 
América Latina

+R$ 85 Bi CapEx² 
Desenvolvido/em 
desenvolvimento desde o 
início da vertical de 
infraestrutura

+19 Anos
Anos de experiência em 
infraestrutura

Energia Logística e 
Transporte

Serviços 
Ambientais

Infraestrutura
Digital

19 anos de experiência
12 investimentos

15 anos de experiência
12 investimentos

13 anos de experiência
2 investimentos

13 anos de experiência
5 investimentos

31 investimentos
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Gabriel Hidal
Investment 
Officer

TIME COM EXPERIÊNCIA COMPLEMENTAR EM CRÉDITO E INFRAESTRUTURA NO BRASIL E NA AMÉRICA LATINA

PRIF11 | Time

Anos de Experiência

Fernando 
Tisné

Managing Partner 
Head de Crédito

30+ 30+

Alexandre
Coutinho

Partner 
Crédito Brasil

Marcelo
Souza
Partner

Infraestrutura

25+

André 
Sales

Managing Partner 
Infraestrutura

27+

Ana Sertic
Head 
Estruturação

Malcolm Mello
Investment 
Officer

Rubi Costa
Head Legal Credito

Alex Aun
Investment 
Officer

+30 Profissionais

Victor Gaspar
Relação com 
Investidores

+10 Profissionais

Guilherme Caron
Investment 
Officer

André Tivelli
Investment 
Officer

17+

Daniel 
Vargas

Portfolio Manager
Crédito Latam

Gestão Patria Crédito Infraestrutura Time Patria Crédito Time RI & Sales

30+

Guilherme 
Alice

Managing Director
Head Infra-Credito

Eduardo Bergson
Investment 
Officer

Carolina Dorta
Director

Fonte: Patria.

+1 Profissional
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PRIF11 | Carência de Investimentos

Fonte: Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB) e World Bank. (1) De acordo com estimativas da ABDIB, no Livro Azul da Infraestrutura 2024.

56% 61% 59% 61% 60% 67% 67% 66% 70% 73% 78% 79% 81% 77% 76%

44%
39% 41%

39% 40%
33%

33% 34%
30% 27% 22%

21%
19%

23%
24%

194
209

223
238 240

201

163 160 170 165 158 171
188

225
259

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 (P)

Investimentos Públicos

Investimentos Privados

~R$ 503 Bi ou 4,3% do PIB
Investimento anual necessário em 

infraestrutura para reduzir 
gargalos ao desenvolvimento 
social e econômico do Brasil¹

Investimentos Públicos e Privados em Infraestrutura no Brasil (em R$ Bi)
(Valores constantes considerando base 2024)

Importância do investimento em 
infraestrutura

Falta de investimentos em 
infraestrutura é histórica no 
Brasil, independente do ciclo 
de governo

Hiato de investimento 
continua massivo, com 
necessidade de 
investimento adicional de > 
R$ 250 Bi¹ por ano

Setor privado sempre foi 
relevante e deve continuar 
sendo protagonista, em 
nossa visão
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PRIF11 | Tendências Seculares da Infraestrutura Brasileira

Fonte: (1) EPE, (2) EPE, (3) PNL 2025, (4) Agência Gov, (5) ABDIB, (6) Secretaria Nacional de Transporte Rodoviário, (7) Ministério dos Transportes, (8) Abcon Sindcon, (9) Abiogas, (10) Abrema, (11) Smc+, (12) ANATEL, (13) ABCIP & Patria, (14) ABCIP

Logística
▪ 17,69% para até 42,91%3 da participação 

do modal ferroviário, capex privado 
esperado de R$ 80 bilhões4 até 2035

▪ Investimento anual de R$ 264 bilhões5 para 
o setor de transporte/logística até 2035

▪ 44 leilões rodoviários6 previstos, capex 
total de R$ 120 bilhões7 (2025-2026)

Ambiental
▪ Serão necessários R$ 893 bilhões8

para universalização do saneamento 
básico até 2033

▪ 7 MM3/D9 de capacidade de 
produção de biometano estimada 
para 2029, investimento estimado de 
R$ 8 bilhões10

Energia
▪ R$ 353,3 bilhões até 20341 para 

geração de energia com incremento de 
83,8 GWs1 (todas as matrizes)

▪ Investimentos em transmissão cotados 
em R$ 129 bilhões2 (2024-2034) 

Telecom

Am
bi

en
ta

l

LogísticaEnergia

Infra-Social

Telecom
▪ Evolução do número de sites para torres e 

antenas de 69 mil para 170 mil até 203211

▪ R$ 19 bilhões12 anuais a data centers, 
incremento de 1,5 mil MW12 até 2034

Infra-Social
▪ R$ 50 bilhões de capex já 

comprometido13 em mais de 199 
PPPs13 de iluminação pública, 

parques, educação, saúde, 
segurança e cemitérios

▪ 812 projetos de iluminação pública 
em licitação14, totalizando mais de 

R$ 38 bilhões14 de capex

R$ 4.5 T
Capex Total

https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-804/topico-758/PDE2034_Aprovado.pdf
https://www.epe.gov.br/pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/plano-decenal-de-expansao-de-energia-2034
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/noticias/2021/10/imagens/resumoExecutivo_PNL2035_ed_105112021.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/noticias/2021/10/imagens/resumoExecutivo_PNL2035_ed_105112021.pdf
https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202501/brasil-amplia-investimentos-em-rodovias-para-produzir-mais-e-melhorar-vida-do-povo-afirma-renan-filho
https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202501/brasil-amplia-investimentos-em-rodovias-para-produzir-mais-e-melhorar-vida-do-povo-afirma-renan-filho
https://www.abdib.org.br/wp-content/uploads/2025/02/ABDIB_Relatorio-Anual-2025-portugues-e-ingles-digital-pag-a-pag-1.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/concessoes/ApresentaoCarteiradeConcessesRodovirias2025.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/concessoes/ApresentaoCarteiradeConcessesRodovirias2025.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/concessoes/ApresentaoCarteiradeConcessesRodovirias2025.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/concessoes/ApresentaoCarteiradeConcessesRodovirias2025.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/concessoes/ApresentaoCarteiradeConcessesRodovirias2025.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/noticias/2025/05/ministerio-dos-transportes-projeta-r-120-bilhoes-em-concessoes-rodoviarias-ate-2026#:~:text=Minist%C3%A9rio%20dos%20Transportes%20projeta%20R%24%20120%20bilh%C3%B5es%20em%20concess%C3%B5es%20rodovi%C3%A1rias%20at%C3%A9%202026,-No%20III%20Summit&text=O%20Minist%C3%A9rio%20dos%20Transportes%20firmou,programados%20para%202025%20e%202026.
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/noticias/2025/05/ministerio-dos-transportes-projeta-r-120-bilhoes-em-concessoes-rodoviarias-ate-2026#:~:text=Minist%C3%A9rio%20dos%20Transportes%20projeta%20R%24%20120%20bilh%C3%B5es%20em%20concess%C3%B5es%20rodovi%C3%A1rias%20at%C3%A9%202026,-No%20III%20Summit&text=O%20Minist%C3%A9rio%20dos%20Transportes%20firmou,programados%20para%202025%20e%202026.
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/noticias/2025/05/ministerio-dos-transportes-projeta-r-120-bilhoes-em-concessoes-rodoviarias-ate-2026#:~:text=Minist%C3%A9rio%20dos%20Transportes%20projeta%20R%24%20120%20bilh%C3%B5es%20em%20concess%C3%B5es%20rodovi%C3%A1rias%20at%C3%A9%202026,-No%20III%20Summit&text=O%20Minist%C3%A9rio%20dos%20Transportes%20firmou,programados%20para%202025%20e%202026.
https://abconsindcon.com.br/iniciativaprivadaampliaparticipacaoetrazinvestimentosparaosaneamento/
https://abconsindcon.com.br/iniciativaprivadaampliaparticipacaoetrazinvestimentosparaosaneamento/
https://static.poder360.com.br/2025/08/ABiogas-mapeamento-biometano.pdf
https://www.abrema.org.br/2025/01/06/empresas-planejam-investir-r-8-bi-em-aterros-apos-decisao-do-stf/#:~:text=EMPRESAS%20PLANEJAM%20INVESTIR%20R$%208,AP%C3%93S%20DECIS%C3%83O%20DO%20STF%20%E2%80%93%20ABREMA
https://drive.google.com/file/d/1YkVMgzGH0_9M24NUqzFzVtsWHeSmTNd4/view
https://drive.google.com/file/d/1YkVMgzGH0_9M24NUqzFzVtsWHeSmTNd4/view
https://telesintese.com.br/wp-content/uploads/2024/09/Data_Center_V_Final.pdf
https://www.associacaoabcip.com.br/_files/ugd/9d5550_2dbe106dfe754aafaab7e8eb0acce757.pdf
https://www.associacaoabcip.com.br/_files/ugd/9d5550_2dbe106dfe754aafaab7e8eb0acce757.pdf
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PRIF11 | Estratégia de Alocação

Alocação Primária Alocação Secundária

Originação e estruturação proprietárias 
buscando ativos exclusivos no mercado de 

Infraestrutura

Operações com retorno incremental à média 
de mercado, utilizando experiência setorial do 

Patria

Otimização da relação de risco e retorno em 
relação aos ativos do mercado secundário

Incluindo originação e estruturação 
proprietárias em ativos no mercado de Crédito 

Estruturado

Possibilidade de investir em um veículo com 
track record comprovado com isenção de 

impostos

Operações preferencialmente com rating por 
uma das agências internacionais

Ativos com maior liquidez via mercado 
secundário e retornos atrativos em IPCA+ devido 

à alta das taxas de títulos públicos

Foco em assimetrias de mercado, unindo 
expertise dos times de crédito e infraestrutura

Permite a alocação imediata dos recursos 
evitando carrego de caixa no portfólio

Ativos de Infraestrutura Crédito Estruturado Debêntures Incentivadas
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FECHAMENTO DE SPREADS PARA DEBÊNTURES INCENTIVADAS DEVIDO À ALTA DEMANDA POR PAPÉIS INCENTIVADOS

PRIF11 | Fechamento de Spreads

Fonte: Quantum Axis e ANBIMA
(1) Spread Histórico em IPCA+ sobre spread histórico diário da NTN-B com vencimento em 2030
(2) As emissões Single A não possuiam secundário anteriormente a 2019 dado que o mercado de 12.431 estava estruturado para pessoas físicas e os bancos focavam em emissões high grade

Originação e Estruturação Proprietárias buscam permitir operações com retornos 
incrementais aos observados no mercado secundário

Evolução dos Spreads ao longo do tempo - por rating¹  
(papéis 12.431 em NTN-B +)
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Estratégias de Crédito para Infra (1/2)

Foco em financiar projetos de infraestrutura de pequeno e médio porte, através de estruturas customizadas 
em setores chave da infraestrutura brasileira

Fundo para Investidores Institucionais

Diligência e Monitoramento ativo 
dos ativos da carteira, através de 

contato próximo com as 
companhias e projetos

Originação Ativa e Proprietária, 
através da rede de relacionamento 

do Patria. Time dedicado à 
identificar oportunidades aderentes 

à estratégia

Comitê de acompanhamento junto 
a investidores globais, 

compartilhando e agregando 
conhecimento.

Utilização das expertises do 
Patria em infraestrutura e 

crédito no financiamento, 
execução e desenvolvimento de 

projetos de infraestrutura

Serviços Ambientais Logística e Transporte Energia Infraestrutura de Dados

Setores 
Alvo

R$ 1,1 Bi
Comprometido

Outros 
Investidores

Investidores¹

PATRIA INFRA-CRÉDITO FIDC 

ORIGINAÇÃO PRIMÁRIA CRIA OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTO EM CONJUNTO COM O PRIF11

Fonte: Patria. (1) Matéria completa sobre os investimentos no fundo disponível através do link.

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/imprensa/noticias/conteudo/bndes-investe-ate-rs-500-milhoes-em-fundo-de-credito-para-infraestrutura-gerido-pelo-patria-investimentos
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Estratégias de Crédito para Infra (1/2) (cont.)

Fonte: 1. Valor Econômico 2. InfoMoney 3. Valor Econômico 4. CAF

Estratégia mencionada nos canais especializados

DESTAQUES DO PATRIA INFRA-CRÉDITO FIDC NA MÍDIA

https://valor.globo.com/financas/noticia/2024/02/20/patria-e-bndes-anunciam-fundo-de-infraestrutura-que-ja-comeca-com-r-1-bilhao.ghtml
https://valor.globo.com/financas/noticia/2024/02/20/patria-e-bndes-anunciam-fundo-de-infraestrutura-que-ja-comeca-com-r-1-bilhao.ghtml
https://www.infomoney.com.br/business/bndes-e-ifc-ancoram-fundo-de-credito-de-ate-r-5-bi-para-infraestrutura/
https://valor.globo.com/financas/noticia/2024/07/12/patria-financia-r-120-milhoes-para-geracao-solar-distribuida-na-1a-emissao-de-debentures-do-setor-no-pais.ghtml
https://valor.globo.com/financas/noticia/2024/07/12/patria-financia-r-120-milhoes-para-geracao-solar-distribuida-na-1a-emissao-de-debentures-do-setor-no-pais.ghtml
https://www.caf.com/pt/presente/noticias/patria-e-caf-lan%C3%A7am-fundo-de-credito-em-infraestrutura/
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Estratégias de Crédito para Infra (2/2)

Dados referentes a 17/10/2025. 

8%
5%

5%
5%
5%
2%

11%

5%4%8%
5%

8%

5%
3%
1%
5%

4%2%
10%

Sec. PMEs

Sec. PF

Sec. Cartões de Crédito

Sec. Energia Solar

Sec. Consignado Público

Máquinas e Equipamentos

Industrial

Agronegócio

Caixa

10% 9%
4%

16%

8%

31%

7% 5%
10%

AAA A+ A A- BBB+ BBB BBB- B- Sem
Rating

# Ativo Tipo Setor Posição 
PRIF (R$ M) 

Taxa 
(CDI +) Duration Rating %

1 Ativo 1 Sec. Sec. PMEs 0,5 4,00% 1,1 A- 5,42%
2 Ativo 2 Sec. Sec. PMEs 0,5 4,50% 0,7 BBB 4,52%
3 Ativo 3 Sec. Sec. PMEs 0,2 5,50% 0,4 BBB 1,68%
4 Ativo 4 Sec. Sec. Cartões de Crédito 0,8 7,23% 0,6 BBB 7,52%
5 Ativo 5 Sec. Agronegócio 0,2 5,00% 1,0 BBB 1,67%
6 Ativo 6 Corp. Máquinas e Equipamentos 0,5 4,50% 1,4 B- 5,13%
7 Ativo 7 Sec. Sec. Consignado Público 0,3 6,00% 1,7 A+ 3,25%
8 Ativo 8 Corp. Industrial 0,4 5,00% 1,5 BBB+ 3,79%
9 Ativo 9 Sec. Sec. PMEs 0,5 4,00% 0,9 BBB- 5,18%
10 Ativo 10 Sec. Sec. PF 0,4 5,00% 0,5 A 3,57%
11 Ativo 11 Sec. Sec. PF 1,1 5,50% 2,0 A- 10,59%
12 Ativo 12 Sec. Sec. Energia Solar 0,5 5,55% 3,3 BBB+ 4,61%
13 Ativo 13 Sec. Sec. Consignado Público 0,1 5,50% 2,4 BBB- 1,36%
14 Ativo 14 Sec. Sec. Consignado Público 0,1 4,00% 2,4 A+ 0,68%
15 Ativo 15 Sec. Sec. PF 0,5 4,00% 2,0 A+ 5,46%
16 Ativo 16 Sec. Sec. PMEs 0,8 4,75% 2,5 BBB 7,76%
17 Ativo 17 Sec. Sec. Energia Solar 0,8 5,75% 3,5 BBB 7,73%
18 Ativo 18 Sec. Sec. Cartões de Crédito 0,5 4,50% 1,5 - 4,91%
19 Ativo 19 Sec. Sec. PMEs 0,5 7,80% 0,7 - 4,95%
20 Caixa Caixa Caixa 1,0 0,00% - AAA 10,22%
- Total - - 10,0 4,72% 1,5 - 100%

Distribuição 
por Rating

Distribuição Setorial

81% em operações de securitização

PATRIA CE FIDC MASTER

ORIGINAÇÃO PRIMÁRIA CRIA OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTO EM CONJUNTO COM O PRIF11



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANEXO AO PROSPECTO

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”

20

Performance 
Histórica

Estratégia Patria Crédito Estruturado

Fonte: Patria. Data base: 17/10/2025
(1) Informações de rentabilidade do fundo com base no dia 17/10/2025. A expectativa de retorno projetada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento ou sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura ou de isenção de riscos aos cotistas. (2)

Início do veículo Master em 19/05/2023.

CDI + 5,6%
a.a.

Retorno do veículo 
investido pelo PRIF11 nos 
últimos 12 meses

CDI + 4,7% 
a.a.

Carrego bruto do 
portfolio master
(out/25)

Rentabilidade Crédito Estruturado (Veículo Investido pelo PRIF11¹) x CDI

Diversificação
Ativos alocados em diversos

setores e estruturas 
pulverizadas

Oportunidades em Crédito
Incluindo ativos originados e 

estruturados de forma 
proprietária

Baixa Volatilidade Alvo
Ativos estruturados e 

monitoramento constante

32,8%

51,9%

CDI Patria CE FIDC Master

Desde o Início²

13,5%

19,8%

CDI Patria CE FIDC Master

Últimos 12 meses

Fundo focado em Crédito 
Estruturado tendo como alvo 

securitizações e dívidas 
corporativas

Fundo com estratégia de carrego de ativos em carteira e ganho de capital 
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PROCESSO DE INVESTIMENTO EM CONFORMIDADE COM AS MELHORES PRÁTICAS & PADRÕES DE GOVERNANÇA

Processo de Investimento Primário

Fonte: Patria.

2. Avaliação & DD 3. Comitê 4. Transação 5. Monitoramento

ESG
Conformidade 
com os padrões 
de desempenho 
do IFC

Monitoramento 
da relação com 
as comunidades

Análise dos 
indicadores 
socioambientais

Investimento 
após avaliação 
dos riscos ESG

O relacionamento sólido 
com as principais 

instituições financeiras 
locais e internacionais 

permite ao Patria atuar 
com ampla 

competitividade nas 
principais oportunidades 
de negócio nos diferentes 
setores de infraestrutura

Durante a fase de Due
Dilligence o time procura 
mapear e endereçar os 

principais riscos e 
mitigadores, aplicando 
conhecimento prévio do 
Patria em infraestrutura

Após avaliação, o caso é 
revisado pelo Comitê de 
Crédito, composto por 
profissionais seniores 

com ampla experiência
nos principais setores 
de infraestrutura do 
país, promovendo uma 

análise sistêmica 
aprofundada orientada à

tomada de decisão

Após a tomada de 
decisão, os devidos 

procedimentos para a 
transação serão 

realizados seguindo as 
melhores práticas de 
mercado do ponto de 

vista jurídico e 
operacional

Após a transação, a 
equipe se compromete a 

realizar  o 
acompanhamento ativo 

dos papéis investidos por 
meio da análise 
contínua das 

informações técnico-
financeiras, além de 

reuniões periódicas com 
o time de RI da emissora

1. Originação
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PRIF11 | Carteira Atual

Fonte: Patria. Data base: 17/10/2025
(1) Debêntures com garantias/fianças corporativas
(2) Posição consolidada de caixa, considerando liquidez do PRIF11 e a disponibilidade de caixa também do Patria CE FIDC Master.

70% 25% 5%

Debêntures 12.431 Crédito Estruturado Caixa²

# Emissor Sponsor Setor Rating
Taxa de 

Entr. 
(IPCA + )

Taxa 
MtM 

(IPCA + )
Duration Volume 

(R$ MM) % PL

1 Concessionária Aeroporto 
de Ilhéus SPE Ilhéus Transp. e 

Logística AA 10,40% 10,48% 7,1 6,2 17,59%

2 Concessionário Voe XAP SPE Voe 
XAP

Transp. e 
Logística AA 10,40% 10,45% 7,4 6,0 16,87%

3 Rio+ Saneamento Águas do 
Brasil Saneamento AAA 8,94% 8,71% 7,4 4,5 12,74%

4 UTE GNA I EIG 
Partners

Energia 
Elétrica A 9,32% 8,51% 6,9 3,7 10,39%

5 Iguá Rio¹ CPP Saneamento AAA 9,60% 8,63% 7,4 2,7 7,52%

6 BRK Maceió Brookfield Saneamento AA- 9,25% 8,52% 7,5 1,7 4,62%

7 Patria CE FIDC Master - - 13,05% 13,87% 1,5 10,0 28,34%

Total Ativos 10,78% 10,87% 5,6 34,8 98,07%

8 Liquidez 0,7 1,93%

Total Fundo 10,72% 10,84% 5,5 35,5 100,0%

18%

17%

13%
8%5%

10%

28%

2% Transporte e Logística

Saneamento

Energia Elétrica

Patria Crédito Estruturado

Caixa

20%

34%

5% 3%

11%
5% 2%

9%
2% 1% 3% 5%

AAA AA AA- A+ A A- BBB+ BBB BBB- B- SR Caixa²

Distribuição 
por Rating

Distribuição Setorial
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Debênture incentivada 12.431 para 
financiar o aeroporto de Chapecó em 

Santa Catarina

• Desembolso: Out/2025

• Remuneração: NTN-B + 2,56%

• Volume Emitido: BRL 71M

• Volume PRIF11: R$ 6.0M

Debênture incentivada 12.431 para 
financiar o aeroporto de Ilhéus na 

Bahia

• Desembolso: Out/2025

• Remuneração: NTN-B + 2,56%

• Volume Emitido: BRL 74M

• Volume PRIF11: R$ 6.2M

PRIF11 | Novas Operações Primárias

Investido no PRIF11

Debênture incentivada 12.431 de 
Geração Distribuída para 

financiamento de projetos fotovoltaicos

• Desembolso: Jul/2024

• Remuneração: NTN-B + 4,50%

• Volume Investido: BRL 100M

Exemplo de Transação

Debênture para financiar Capex de 
concessão de saneamento no sul do 

Brasil

• Desembolso: Out/2025

• Remuneração: NTN-B + 2,50%

• Volume Estimado: BRL 140M

• Volume Estimado PRIF11: R$ 8.0M

01

Fonte: Patria. Não obstante o exposto acima, o Fundo não possui um ativo específico para a destinação dos recursos da Oferta, e não há garantia de que o Patria conseguirá destinar os recursos oriundos da Oferta de forma prevista neste material publicitário. Dessa forma, o pipeline acima é
meramente indicativo. As informações acima dispostas não devem ser utilizadas como base para a decisão de investimento, uma vez que se trata de condições indicativas e passíveis de alterações. Qualquer rentabilidade esperada prevista não representa e nem deve ser considerada, a qualquer
momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura mínima ou garantida aos investidores. As informações divulgadas no quadro do pipeline acima são todas as informações que o Fundo pode divulgar ao mercado até a presente data, tendo em vista
aspectos comerciais e sigilosos envolvidos na negociação de tal pipeline que, se divulgados ao mercado, poderiam prejudicar as negociações em desfavor do Fundo.

Novos Mandatos
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Ativo 1 Ativo 2 Ativo 3 Ativo 4

Setor Porto Biometano Geração Distribuída Saneamento

Volume da Emissão BRL 120 MM BRL 70 MM BRL 190 MM BRL 96 MM

Parcela PRIF11 Até BRL 8,0 MM Até BRL 8,0 MM Até BRL 8,0 MM Até BRL 8,0 MM

Duration 7,0  anos 7,0  anos 6,5 anos 7,0 anos

Spread (NTN-B +) 2,50% 3,80% 2,75% 2,50%

Taxa (IPCA +) 10,49% 11,89% 10,76% 10,49%

PRIF11 | Pipeline Primário Indicativo

Fonte: Patria. Não obstante o exposto acima, o Fundo não possui um ativo específico para a destinação dos recursos da Oferta, e não há garantia de que o Patria conseguirá destinar os recursos oriundos da Oferta de forma prevista neste material publicitário. Dessa forma, o pipeline acima é
meramente indicativo. As informações acima dispostas não devem ser utilizadas como base para a decisão de investimento, uma vez que se trata de condições indicativas e passíveis de alterações. Qualquer rentabilidade esperada prevista não representa e nem deve ser considerada, a qualquer
momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura mínima ou garantida aos investidores. As informações divulgadas no quadro do pipeline acima são todas as informações que o Fundo pode divulgar ao mercado até a presente data, tendo em vista
aspectos comerciais e sigilosos envolvidos na negociação de tal pipeline que, se divulgados ao mercado, poderiam prejudicar as negociações em desfavor do Fundo. (1) considerando NTN-B35 a IPCA+ 7.3535% na data de 13 de agosto de 2025

Pipeline tentativo para os recursos do Follow-on
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27,0%

55,5%
14,3%

3,2%

Crédito Estruturado Deb. 12431 Secundário Deb. 12431 Primário Caixa

FUNDO ALOCADO NO PRIMEIRO MÊS, COM FOCO EM CRIAR UMA RELAÇÃO DE RISCO /  RETORNO ATRATIVA

PRIF11 | Concentração Pós Follow-on

(1) Média ponderada dos retornos brutos dos ativos. (2) Retorno Alvo da estratégia em Crédito Estruturado, após alocação de captações recentes.
Os eventos ou resultados futuros dependerão de uma série de fatores, todos os quais podem diferir materialmente das premissas e circunstâncias nas quais as informações aqui contidas se baseiam. Consequentemente, o desempenho futuro do Fundo e de seus investimentos pode diferir materialmente
das projeções e declarações prospectivas contidas ou indicadas neste material. Nesse sentido, não há garantia de que o Fundo será capaz de implementar sua estratégia ou atingir seus objetivos de investimento. 

NTN-B +
2.13%¹

NTN-B + 5,00%2

NTN-B + 2,56%¹ NTN-B + 0,75%¹

100% NTN-B

27,0% 15,5%

54,3%

3,2%

Crédito Estruturado Deb. 12431 Secundário Deb. 12431 Primário Caixa

NTN-B +
2.73%¹

NTN-B + 5,00%2

NTN-B + 2,33%¹

NTN-B + 0,75%¹

100% NTN-B

Alocação Imediata pós follow-on com parcela em crédito 
estruturada e ativos de mercado primário e secundário, 

mantendo a alocação fundo enquadrada para os limites da 12.431 
para os próximos 15 meses 

Ganho de relevância da parcela de mercado primário, com 
novas emissões estruturadas internamente, incrementando 

o retorno médio do portfólio

Expectativa de alocação Pós Follow-On Expectativa de alocação 12 meses após Follow-on
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PRIF11 | Vantagens dos FI-Infras

Fonte: Patria

Produto FI-Infra Listado FI-Infra Aberto Debênture 12.431 FIP-IE Listado FII

Dividendos com 
Isenção de IR

(Pessoas Físicas)

Sem 
Dividendos

Isenção de IR sobre 
ganho de capital
(Pessoas Físicas)

Diversificação Alta Alta Baixa Baixa Alta

Disponibilidade para 
Investidores em geral

Liquidez
Alta, a qualquer 

momento através da 
bolsa

Variável, com 
possibilidade de 

cotização com prazo 
mais longo

Baixa, com risco de 
spread no momento 

da venda

Alta, a qualquer 
momento através da 

bolsa

Alta, a qualquer 
momento através da 

bolsa
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PRIF11 | Termos Indicativos da Nova Oferta

Fonte: Patria. (1) SEM CONSIDERAR A TAXA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA. (2) NÃO HÁ GARANTIAS DE QUE O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS COTISTAS DO FUNDO QUANDO DA AMORTIZAÇÃO E/OU RESGATE DE SUAS COTAS SERÁ O MAIS BENÉFICO DENTRE OS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA VIGENTE. EXPECTATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS PROJETADA, CONFORME PREMISSAS ADOTADAS PELA GESTORA, CONSIDERANDO O CENÁRIO MACROECONÔMICO ATUAL. A EXPECTATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS PROJETADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER
CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA OU DE ISENÇÃO DE RISCOS AOS COTISTAS. AS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS
RESULTADOS REAIS PODERÃO SER SIGNIFICATIVAMENTE DIFERENTES.

Nome do Emissor Classe Única do Patria Crédito Infra Renda Fundo de Investimento Financeiro em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa –
Responsabilidade Limitada

Gestor Pátria Investimentos Ltda.

Coordenador Líder Oriz Partners

Administrador e Escriturador BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Custodiante Banco BTG Pactual S.A.

Formador de Mercado XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Público-Alvo da Oferta Investidores em Geral

Ambiente de Negociação Ambiente B3 (Listado) | PRIF11

Montante Inicial da Oferta R$ 50.447.091,17 (cinquenta milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, noventa e um reais e dezessete centavos)¹

Volume Mínimo da Oferta R$ 4.984.175,00 (quatro milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, cento e setenta e cinco reais)¹

Aplicação Mínima R$ 524,65 (quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos)¹

Preço de Subscrição R$ 106,60 (cento e seis reais e sessenta centavos), sendo R$ 104,93 (cento e quatro reais e noventa e três centavos) correspondente ao Preço de Emissão e R$ 
1,67 (um real e sessenta e sete centavos) correspondente à parcela da Taxa de Distribuição Primária a ser arcada pelos Investidores.

Rentabilidade Alvo² De 0,5% a 1,5% acima da NTN-B de duration equivalente à duration da carteira

Taxa de Adm. e Gestão Taxa de Administração: 0,03% | Taxa de Gestão: 1,00% ao ano, ambos sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo (observada a isenção de taxa de gestão até 
janeiro/2026)

Taxa de Adm. e Gestão (máx) 1,40% ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo (isenção de taxa de gestão até janeiro/2026)

Taxa de Performance 20% do que exceder o IMA-B (índice calculado e divulgado pela ANBIMA) acrescido de 1,5% (isenção de taxa de gestão até janeiro/2026)
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Nº Evento Data

1
Divulgação do Fato Relevante da Oferta
Registro automático da Oferta na CVM

03/09/2025

2
Divulgação do Anúncio de Início
Divulgação do Prospecto e da Lâmina

03/09/2025

3 Data de Corte para o exercício do Direito de Preferência 08/09/2025

4
Divulgação do Comunicado de Retificação da Oferta
Republicação do Prospecto 

09/09/2025

5
Início do Período de Exercício do Direito de Preferência na B3 e no Escriturador
Início do Período de Coleta de Intenções de Investimento

10/09/2025

6
Divulgação do Comunicado de Modificação da Oferta
divulgação do Prospecto e da Lâmina

11/09/2025

7 Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência na B3 23/09/2025
8 Encerramento do período de exercício do Direito de Preferência no Escriturador 24/09/2025

9
Divulgação deste Segundo Comunicado de Modificação da Oferta
Nova divulgação do Prospecto

25/09/2025

10 Data de Liquidação do Direito de Preferência na B3 25/09/2025
11 Data de Liquidação do Direito de Preferência no Escriturador 26/09/2025
12 Divulgação do Comunicado de Encerramento do Período de Preferência 26/09/2025
13 Encerramento do Período de Coleta de Intenções de Investimento 27/11/2025
14 Procedimento de Alocação 28/11/2025
15 Data de Liquidação da Oferta 03/12/2025
16 Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 02/03/2026

PRIF11 | Cronograma da Oferta

Fonte: Patria.
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PRIF11 | Equipe de Distribuição

Coordenador
Beatriz Aguiar

+55 (11) 98588-4817

Fernanda Ucha
+55 (11) 98201-1803

Julia Skaf
+55 (11) 98201-4625

oriz.distribuicao@orizpartners.com.br
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Administradora: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria (neste website clicar em “Fundos”, em 
seguida digitar “Patria Crédito Infra Renda FIC FI-Infra” ou “CNPJ”, selecionar “Classes”, “Documentos de Ofertas” e então selecionar a opção 
desejada

Coordenador Líder: http://orizpartners.com.br/ofertas-publicas/ (neste website clicar em “2024”, depois clicar em “Patria FI-Infra – 1ª
Emissão” e, então, clicar em “Prospecto”, “Lâmina”, “Aviso ao Mercado” ou a opção desejada)

Gestora: https://www.prif11.com.br/governanca/regulamento-ofertas/ (neste website clicar em “2025” e, então, localizar o “Prospecto 
Preliminar”, “Lâmina”, “Aviso ao Mercado” ou a opção desejada)

CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas 
Públicas”, em seguida em “Ofertas em Análise” e, na coluna “Primárias”, selecionar o volume em R$ para “Quotas de Outros Fund os”, buscar 
por “Patria Crédito Infra Renda”, e, então, localizar o “Prospecto Preliminar”, “Lâmina”, “Aviso ao Mercado” ou a opção desejada)

B3: www.b3.com.br (neste website e clicar em ”Home”, depois clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar “Solução para Emissores”, depois 
clicar em “Ofertas Públicas de Rendas Variáveis”, depois clicar em “Oferta em Andamento”, depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar 
“Patria Crédito Infra Renda” e, então, localizar o “Prospecto Preliminar”, “Lâmina”, “Aviso ao Mercado” ou a opção desejada)

Participantes Especiais: Informações adicionais sobre os Participantes Especiais podem ser obtidas nas dependências dos Participantes 
Especiais e/ou na página da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br).

Patria Renda | Informações Adicionais

Fonte: Patria.
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Patria Renda | Fatores de Risco (1/17)
Antes de tomar uma decisão de investimento na Classe, os potenciais Investidores devem, considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e seu perfil de risco, avaliar
cuidadosamente todas as informações disponíveis no Prospecto e no Regulamento, inclusive, mas não se limitando, àquelas relativas à política de investimento, à composição da carteira e aos fatores de
risco descritos nesta seção, aos quais a Classe e os Investidores estão sujeitos.
Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pela Classe, os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estarão sujeitos os investimentos e aplicações da Classe, conforme
descritos abaixo, não havendo garantias, portanto, de que o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas.
Os investimentos da Classe estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de
atuação e, mesmo que a Administradora e a Gestora mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para a Classe e
para os Cotistas.
A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes à Classe, os quais não são os únicos aos quais estão sujeitos os investimentos na Classe e no Brasil em geral. Os negócios, reputação,
situação financeira ou resultados da Classe podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento da
Administradora e da Gestora ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento.
A ordem dos fatores de risco abaixo indicados foi definida de acordo com a materialidade de sua ocorrência, sendo expressa em uma ordem decrescente de relevância, conforme uma escala qualitativa
de risco, nos termos do artigo 19, §4º, da Resolução CVM 160.
Efeitos de Eventos de Natureza Econômica, Política e Financeira
A Classe, os FI-Infra e os Ativos Incentivados integrantes das suas carteiras, e os demais ativos financeiros que compõem a carteira da Classe e dos FI-Infra estão sujeitos aos efeitos de eventos de
caráter econômico, político e/ou financeiro, ocorridos no Brasil ou no exterior. O Governo Federal do Brasil intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, consequentemente,
também na economia do país. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem controle de salários e preços,
desvalorização cambial, controle de capitais, limitações no comércio exterior, alterações nas taxas de juros, entre outros. Tais medidas, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do
Governo Federal, poderão gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando adversamente, por exemplo, o pagamento e o valor de
mercado das cotas de FI-Infra e, por consequência, a Classe e os Cotistas. O cenário político e as condições socioeconômicas nacionais e internacionais podem afetar o mercado financeiro, resultando
em alterações significativas nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos papéis e nos ativos financeiros em geral. Tais variações podem afetar negativamente o desempenho da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Fatores Macroeconômicos
Como a Classe aplica os seus recursos preponderantemente nas Cotas de FI-Infra, a Classe depende, indiretamente, da solvência dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos
Incentivados que compõem as carteiras dos FI-Infra para realizar a amortização e o resgate das Cotas. A solvência dos emissores e, conforme o caso, dos garantidores dos Ativos Incentivados, pode ser
afetada por fatores macroeconômicos, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação e baixos índices de crescimento econômico. Na ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá
haver o aumento do inadimplemento dos Ativos Incentivados, afetando negativamente os resultados dos FI- Infra e, consequentemente, da Classe e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Concentração em Crédito Privado
A Classe investirá, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) do seu patrimônio em Cotas de FI-Infra. As Classes de FI-Infra, por sua vez, aplicarão mais de 85% (oitenta e cinco por cento) do seu
patrimônio líquido nos Ativos Incentivados, os quais são considerados ativos de crédito privado nos termos da Resolução CVM 175. A possibilidade de concentração elevada em créditos privados pela
Classe a sujeita a risco de perda substancial de seu patrimônio em caso de eventos que acarretem o não pagamento dos ativos detidos pela Classe, inclusive por força de intervenção, liquidação, regime
de administração temporária, falência, recuperação judicial ou extrajudicial dos emissores dos ativos detidos pela Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Maior

Fonte: Patria.
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Patria Renda | Fatores de Risco (2/17)
Riscos Setoriais
A Classe alocará parcela predominante do seu patrimônio líquido em Cotas de FI-Infra, sendo que esses fundos investirão preponderantemente nas Debêntures Incentivadas e em outros Ativos
Incentivados emitidos, nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, para fins de captação de recursos para implementar projetos de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica
intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo Federal. Os riscos a que o Fundo é exposto estão relacionados àqueles
dos diversos setores de atuação dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos Incentivados integrantes das carteiras dos FI-Infra ou, no caso de Ativos Incentivados que sejam lastreados
em direitos creditórios, dos devedores e garantidores dos direitos creditórios que compõem o seu lastro.
Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, são considerados “prioritários” os projetos de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em
pesquisa, desenvolvimento e inovação, que pertençam a um dos seguintes setores prioritários: (i) logística e transportes, incluindo: (a) rodovias;(b) ferrovias, inclusive locomotivas e vagões; (c) hidrovias;
(d) portos organizados e instalações portuárias, inclusive terminais de uso privado, estações de transbordo de carga e instalações portuárias de turismo e aeródromos e instalações aeroportuárias de
apoio, exceto aeródromos privados de uso privativo; (ii) mobilidade urbana, incluídos exclusivamente: (a) infraestruturas de transporte público coletivo urbano ou de caráter urbano, (b) aquisição de
veículos coletivos associados às infraestruturas a que se refere o item “a”, como trens, barcas, aeromóveis e teleféricos, exceto ônibus que não se enquadrem no disposto no item “c”; e (c) aquisição de
ônibus elétricos, inclusive por célula de combustível, e híbridos a biocombustível ou biogás, para sistema de transporte público coletivo urbano ou de caráter urbano; (iii) energia, incluídos exclusivamente:
(a) geração por fontes renováveis, transmissão e distribuição de energia elétrica; (b) gás natural; (c) produção de biocombustíveis e biogás, exceto a fase agrícola; (d) produção de combustíveis
sintéticos com baixa intensidade de carbono; (e) hidrogênio de baixo carbono; (f) captura, estocagem, movimentação e uso de dióxido de carbono; e (g) dutovias para transporte de combustíveis,
incluindo biocombustíveis e combustíveis sintéticos com baixa intensidade de carbono; (iv) telecomunicações e radiodifusão; (v) saneamento básico; (vi) irrigação; (vii) educação pública e gratuita; (viii)
saúde pública e gratuita; (ix) segurança pública e sistema prisional; (x) parques urbanos públicos e unidades de conservação; (xi) equipamentos públicos culturais e esportivos; (xii) habitação social,
incluídos exclusivamente projetos implementados por meio de parcerias público-privadas; (xiii) requalificação urbana; (xiv) transformação de minerais estratégicos para a transição energética; e (xv)
iluminação pública. Os projetos de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação são aqueles com o propósito de introduzir processos, produtos ou serviços inovadores,
conforme os princípios, os conceitos e as diretrizes definidas nas políticas de ciência, tecnologia e inovação e de desenvolvimento industrial. Nesses setores, os investimentos, em geral, envolvem longo
período de maturação. Além disso, há o risco de uma mudança não esperada na legislação aplicável, ou na perspectiva da economia, que pode alterar os cenários anteriormente previstos, trazendo
impactos adversos no desenvolvimento dos projetos qualificados como prioritários. O retorno dos investimentos realizados pelos FI-Infra e, indiretamente, pela Classe pode não ocorrer ou ocorrer de
forma diversa da inicialmente estimada. Adicionalmente, os setores de infraestrutura e de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação possuem fatores de riscos próprios,
que também podem impactar o pagamento ou o valor de mercado dos Ativos Incentivados. Sendo assim, é possível que os emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos Incentivados não sejam
capazes de cumprir tempestivamente suas obrigações relacionadas aos Ativos Incentivados ou, no caso de Ativos Incentivados que sejam lastreados em direitos creditórios, que os devedores e
garantidores não consigam cumprir suas obrigações relativas aos respectivos direitos creditórios, causando um efeito material adverso nos resultados dos FI-Infra e, consequentemente, da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Riscos Relacionados aos Emissores e Garantidores dos Ativos Incentivados ou aos Devedores e Garantidores do Lastro dos Ativos Incentivados
Os FI-Infra somente procederão ao pagamento da amortização ou do resgate das Cotas de FI-Infra à Classe, na medida em que os rendimentos decorrentes dos Ativos Incentivados forem pagos pelos
respectivos emissores e, conforme o caso, garantidores. Se os emissores ou, conforme o caso, garantidores dos Ativos Incentivados não puderem honrar com seus compromissos perante os FI-Infra,
inclusive, no caso de Ativos Incentivados lastreados em direitos creditórios, em razão da inadimplência dos devedores e garantidores dos direitos creditórios que compõem o seu lastro, poderá ser
necessária a adoção de medidas extrajudiciais e judiciais para recuperação dos valores referentes aos Ativos Incentivados ou, conforme o caso, aos seus respectivos lastros. Não há garantia de que os
referidos procedimentos extrajudiciais e judiciais serão bem-sucedidos, sendo que, ainda que tais procedimentos sejam bem-sucedidos, em decorrência do atraso no pagamento dos Ativos Incentivados,
poderá haver perdas patrimoniais para os FI-Infra e, por consequência, para a Classe. Ademais, eventos que afetem as condições financeiras dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos
Incentivados ou, no caso de Ativos Incentivados lastreados em direitos creditórios, dos devedores e garantidores dos direitos creditórios que compõem o seu lastro, bem como alterações nas condições
econômicas, legais e políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, poderão trazer impactos significativos em termos de preço e liquidez dos Ativos Incentivados, podendo os FI-
Infra encontrar dificuldades para alienar os Ativos Incentivados no mercado secundário.
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Mudanças na percepção da qualidade de crédito dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos Incentivados ou, no caso de Ativos Incentivados lastreados em direitos creditórios, dos
devedores e garantidores dos direitos creditórios que compõem o seu lastro, mesmo que não fundamentadas, também poderão afetar o preço dos Ativos Incentivados, comprometendo a sua liquidez. No
caso das Debêntures Incentivadas, ainda, as respectivas escrituras de emissão poderão prever o pagamento de prêmio com base na variação da receita ou do lucro de seus emissores. Sendo assim, se
os respectivos emissores não apresentarem receita ou lucro suficiente, a rentabilidade dos Ativos Incentivados poderá ser adversamente impactada. Além disso, em caso de falência de qualquer dos
emissores, a liquidação dos Ativos Incentivados por ele emitidos poderá sujeitar-se ao pagamento, pelo respectivo emissor, de determinados créditos que eventualmente possuam classificação mais
privilegiada, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Adicionalmente, os FI-Infra poderão investir em Ativos Incentivados emitidos por emissores em fase pré-operacional. Assim, existe o
risco de tais emissores não desempenharem de forma positiva ou, até mesmo, de não entrarem em operação, o que poderá reduzir significativamente a capacidade desses emissores de honrar com os
compromissos de pagamento dos Ativos Incentivados, resultando em perdas significativas para os FI-Infra e, consequentemente, para a Classe. É possível, portanto, que a Classe não receba
rendimentos suficientes para atingir a rentabilidade alvo das Cotas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Pagamento Condicionado das Cotas
As principais fontes de recursos da Classe para efetuar a amortização das suas Cotas decorrem do pagamento das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe.
Por sua vez, as principais fontes de recursos dos FI-Infra para efetuar a amortização e o resgate das cotas de FI-Infra decorrem do pagamento dos Ativos Incentivados e dos demais ativos financeiros
integrantes das carteiras dos FI-Infra. A Classe somente receberá recursos, a título de amortização ou resgate das cotas de FI-Infra, se os resultados e o valor total das carteiras dos respectivos FI-Infra
assim permitirem. Consequentemente, os Cotistas somente receberão recursos, a título de amortização ou resgate das Cotas, se os resultados e o valor total da carteira da Classe assim permitirem.
Após o recebimento desses recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios cabíveis para a cobrança extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, a Classe poderá não dispor de outros
recursos para efetuar o pagamento aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Risco de Crédito
Os Ativos Incentivados que compõem a carteira da Classe e dos FI-Infra estão sujeitos à capacidade do(s) emissor(es) e/ou contrapartes honrarem os compromissos de pagamento de juros e principal
de suas dívidas. Alterações nessa capacidade de honrar com compromissos e/ou na percepção que os investidores têm sobre tais emissores e/ou contraparte podem trazer impactos significativos em
termos de preços e liquidez dos ativos por eles emitidos. A Classe, e os fundos ou classes por ela investidos, poderão ainda incorrer em risco de crédito na liquidação das operações realizadas por meio de
corretoras e distribuidoras de valores mobiliários. Na hipótese de um problema de falta de capacidade e/ou disposição de pagamento de qualquer emissor ou das contrapartes nas operações integrantes
de suas carteiras poderão ensejar perdas à Classe e/ou aos fundos ou classes por ela investidos, fazendo inclusive com que sejam dispendidos recursos financeiros para conseguir recuperar o crédito.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Ausência ou Insuficiência das Garantias dos Ativos Incentivados
Os Ativos Incentivados integrantes das carteiras dos FI-Infra podem contar com garantias reais e/ou fidejussórias, prestadas pelos respectivos emissores ou por terceiros. Havendo o inadimplemento
dos Ativos Incentivados, os emissores e os eventuais terceiros garantidores de tais Ativos Incentivados serão executados extrajudicialmente ou judicialmente. Dependendo da garantia prestada, é
possível, entre outros, que (a) o bem dado em garantia não seja encontrado; (b) o preço obtido com a sua venda seja insuficiente para o pagamento das obrigações garantidas aos FI-Infra; (c) a
execução da garantia seja morosa; ou, ainda, (d) os FI-Infra não consigam executá-la. Nesses casos, o patrimônio dos FI-Infra será afetado negativamente e, por consequência, o patrimônio e a
rentabilidade da Classe também serão impactados.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
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Descasamento de Taxas - Rentabilidade dos Ativos Inferior à Rentabilidade Alvo
Os Ativos Incentivados e os demais ativos financeiros integrantes das carteiras dos FI-Infra podem ser contratados a taxas prefixadas ou pós-fixadas. Considerando-se a rentabilidade alvo das Cotas,
pode ocorrer o descasamento entre as taxas de retorno das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe e a rentabilidade alvo das Cotas. Uma vez que o pagamento
da amortização e do resgate das Cotas decorre do pagamento das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe, os recursos da Classe poderão ser insuficientes para
pagar parte ou a totalidade da rentabilidade alvo das Cotas. Nessa hipótese, os Cotistas terão a remuneração das Cotas afetada negativamente. A Classe, a Administradora, o Custodiante, a Gestora e o
Coordenador Líder não prometem ou asseguram qualquer rentabilidade aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Ausência de Classificação de Risco dos Ativos Incentivados
Os FI-Infra podem adquirir Ativos Incentivados em relação aos quais não tenha sido atribuída classificação de risco por agência em funcionamento no Brasil. A ausência de classificação de risco dos Ativos
Incentivados integrantes das carteiras dos FI-Infra poderá dificultar a avaliação e o monitoramento do risco de crédito dos referidos ativos.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Risco de Mercado
O patrimônio da Classe pode ser afetado negativamente em virtude da flutuação de preços e cotações de mercado dos ativos detidos pela Classe e pelos FI-Infra investidos pela Classe, bem como da
oscilação das taxas de juros e dos resultados dos emissores dos ativos financeiros que compõem a carteira da Classe. Nos casos em que houver queda do valor dos ativos financeiros que compõem a
carteira da Classe e da carteira dos FI-Infra, o patrimônio líquido da Classe pode ser, consequentemente, afetado negativamente. Em determinados momentos de mercado, a volatilidade dos preços dos
ativos pode ser elevada, podendo acarretar oscilações bruscas no valor das Cotas e no resultado da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Precificação dos Ativos
As Cotas de FI-Infra e os demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe serão avaliados de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação em vigor. Referidos
parâmetros, tais como o de marcação a mercado (mark-to-market), poderão causar variações nos valores dos referidos ativos, podendo resultar em redução do valor das Cotas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Fatos Extraordinários e Imprevisíveis
A ocorrência de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, incluindo eventos que modifiquem a ordem econômica, política ou financeira atual e influenciem, de forma relevante, os
mercados em nível nacional ou internacional, como crises, guerras, desastres naturais, catástrofes, epidemias ou pandemias, pode ocasionar a desaceleração da economia, a diminuição dos investimentos
e a inutilização ou, mesmo, redução da população economicamente ativa. Em qualquer desses cenários, poderá haver (a) o aumento da inadimplência dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos
Ativos Incentivados, afetando negativamente os resultados dos respectivos FI-Infra e, consequentemente, da Classe; e/ou (b) a diminuição da liquidez das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros
integrantes da carteira da Classe, bem como das Cotas, provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Risco de Perda do Benefício Tributário
O não atendimento pela Classe de qualquer das condições dispostas pela legislação aplicável implica em sua liquidação ou transformação em outra modalidade de fundo de investimento ou fundo de
investimento em cota de fundo de investimento, nos termos do artigo 3º, parágrafo terceiro, da Lei nº 12.431. Nesta hipótese, aplicar-se-ão as regras tributárias previstas no artigo 3º, parágrafo sexto, da
Lei nº 12.431. Adicionalmente, eventos de pré-pagamento ou amortização extraordinária dos Ativos Incentivados podem acarretar o descumprimento dos critérios de concentração previstos na
regulamentação aplicável para composição da carteira da Classe e, consequentemente, poderá haver dificuldades na identificação, pela Gestora, de Ativos Incentivados que estejam de acordo com a
política de investimento da Classe. Não caberá qualquer responsabilidade da Gestora e/ou Administradora e/ou do Coordenador Líder pela perda do tratamento tributário favorável previsto no Regulamento.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
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Alteração do Regime Tributário
Eventuais alterações na legislação tributária eliminando benefícios, elevando ou criando alíquotas ou novos tributos, ou, ainda, modificações na interpretação da legislação tributária por parte dos
tribunais e/ou das autoridades governamentais, notadamente com relação à Lei nº 12.431, poderão afetar negativamente (i) os rendimentos auferidos e respectivos resultados da Classe, causando
prejuízos aos Cotistas; e/ou (ii) os rendimentos e os ganhos eventualmente auferidos pelos Cotistas, quando da amortização, do resgate ou da alienação das suas Cotas. Não é possível garantir que a Lei
nº 12.431 não será alterada, questionada, extinta ou substituída por leis mais restritivas, o que poderá afetar ou comprometer o tratamento tributário diferenciado nela previsto.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Tributação da Distribuição de Rendimentos
Observado o fator de risco “Precificação dos Ativos” acima, eventuais variações nos valores das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe poderão resultar em
redução do valor das Cotas. Nos termos do Regulamento, em cada data de pagamento da Distribuição de Rendimentos, a Classe poderá, a critério da Gestora, destinar diretamente aos Cotistas, por
meio da amortização de suas Cotas, uma parcela ou a totalidade dos Rendimentos efetivamente recebidos pela Classe, desde que ainda não incorporados ao seu patrimônio. É possível, portanto, que
ocorra a Distribuição de Rendimentos, ainda que o valor das Cotas tenha sofrido uma redução. Quando da Distribuição de Rendimentos, independentemente do valor das Cotas, os Rendimentos
destinados diretamente aos Cotistas serão tributados na forma descrita no Prospecto. Dessa forma, cada Cotista deverá, de acordo com a sua própria natureza, analisar detalhadamente a seção
“Regras de Tributação do Fundo”, na página 86 do Prospecto, inclusive com eventual auxílio de consultores externos, sobre a tributação que lhe é aplicável e o impacto de tal tributação em sua análise
de investimento.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Desenquadramento da Classe
A Classe investe parcela preponderante dos seus recursos na subscrição ou aquisição de cotas de FI-Infra, que, por sua vez, investem parcela preponderante dos seus recursos na subscrição ou
aquisição dos Ativos Incentivados, nos termos do artigo 3º, §1º, da Lei nº 12.431. Na sua atual vigência, tal lei dispõe que, (i) em até 180 (cento e oitenta) dias contados da primeira data de integralização de
Cotas, a Classe deverá alocar, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio líquido em Cotas de FI-Infra; e (ii) em 2 (dois) anos contados do encerramento da distribuição, esse
percentual deverá ser aumentado para 95% (noventa e cinco por cento). Os FI-Infra, por sua vez, respeitados os prazos estabelecidos no artigo 3º da Lei nº 12.431, deverão investir, pelo menos, 85%
(oitenta e cinco por cento) do seu valor de referência em Ativos Incentivados. Nos termos do artigo 3º da Lei nº 12.431, os Cotistas somente terão tratamento tributário diferenciado, se forem respeitadas
as condições lá estabelecidas, notadamente a Alocação Mínima (conforme definido no Prospecto). O não atendimento pela Classe de qualquer das condições dispostas no artigo 3º da Lei nº 12.431
implicará a perda, pelos Cotistas, do tratamento tributário diferenciado lá previsto, podendo levar, ainda, à liquidação ou à transformação da Classe em outra modalidade de classe de investimento.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Questionamento da Estrutura do Fundo e dos FI-Infra
O Fundo e os FI-Infra se enquadram, respectivamente, no §1º e no caput do artigo 3º da Lei nº 12.431. Observados os prazos previstos no artigo 3º da Lei nº 12.431, (a) a Classe deverá aplicar, no mínimo,
95% (noventa e cinco por cento) do seu patrimônio líquido nas Cotas de FI-Infra; e (b) cada FI-Infra deverá aplicar, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do seu patrimônio líquido nos Ativos
Incentivados. Além do risco de alteração das normas aplicáveis ao Fundo e aos FI-Infra, caso o atendimento das disposições do artigo 3º da Lei nº 12.431, pelo Fundo e/ou pelos FI-Infra, venha a ser
questionado, por qualquer motivo, poderá ocorrer a liquidação ou a transformação, em outra modalidade de fundo de investimento, do Fundo e/ou dos FI-Infra e o tratamento tributário do Fundo e,
consequentemente, dos Cotistas poderá vir a ser alterado.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
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Riscos relacionados aos Projetos de Infraestrutura
A Classe alocará parcela predominante do seu patrimônio líquido em Cotas de FI-Infra, nos termos dispostos pelo artigo 3º da Lei nº 12.431, com investimentos voltados, principalmente, para as
Debêntures Incentivadas e em outros Ativos Incentivados emitidos, nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, para fins de captação de recursos para implementar projetos de investimento na área de
infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo Federal. Investimentos em
projetos de infraestrutura envolvem uma série de riscos, incluindo falha na conclusão do projeto, obtenção de resultados abaixo do esperado, longo prazo de maturação do investimento, dificuldade de
identificar riscos e passivos relevantes associados ao projeto antes do investimento. Tais riscos podem causar um efeito material adverso sobre o projeto, seu fluxo de caixa e, consequentemente, sobre
os emissores dos Ativos Incentivados, sobre o desempenho da Classe, a rentabilidade dos Cotistas e o preço de negociação das Cotas. Por fim, os setores de infraestrutura possuem fatores de riscos
próprios, que podem também impactar o pagamento dos ativos da carteira de investimentos da Classe. Sendo assim, é possível que não se verifique, parcial ou integralmente, o retorno do investimento
realizado pela Classe ou que os emissores de tais ativos não sejam capazes de cumprir tempestivamente suas obrigações, o que, em ambos os casos, poderá causar um efeito adverso nos resultados da
Classe e nos rendimentos atribuídos aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Renegociação de Contratos e Obrigações
Diante de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, tais como os efeitos da crise sanitária, social e econômica decorrente da pandemia da Covid-19, é possível que se intensifiquem as
discussões judiciais e extrajudiciais e a renegociação de contratos e obrigações, pautadas, inclusive, nas hipóteses de caso fortuito e/ou força maior previstas no Código Civil. Tais discussões, assim
como a renegociação de contratos e obrigações, poderão alcançar os setores de atuação dos emissores dos Ativos Incentivados ou, mesmo, os próprios termos e condições dos Ativos Incentivados,
afetando os resultados dos FI-Infra e, consequentemente, da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Questionamento da Validade e da Eficácia da Emissão, da Subscrição ou da Aquisição dos Ativos Incentivados
A Classe alocará parcela predominante de seu patrimônio líquido em Cotas de FI-Infra, sendo que esses fundos investirão preponderantemente nos Ativos Incentivados, no mercado primário ou
secundário. A validade da emissão, da subscrição ou da aquisição dos Ativos Incentivados pelos FI-Infra poderá ser questionada por terceiros, inclusive em decorrência de falência ou recuperação judicial
ou extrajudicial dos respectivos emissores, garantidores, devedores ou alienantes.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Impossibilidade de Previsão dos Processos de Emissão e/ou de Alienação dos Ativos Incentivados
Não é possível prever os processos de emissão e/ou alienação dos Ativos Incentivados que os FI-Infra poderão subscrever ou adquirir, tampouco os fatores de risco específicos associados a tais
processos. Dessa forma, os Ativos Incentivados que vierem a ser subscritos ou adquiridos pelos FI-Infra poderão ser emitidos ou alienados com base em processos que não assegurem a ausência de
eventuais vícios na sua emissão ou formalização, o que pode dificultar ou, até mesmo, inviabilizar a cobrança de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos Ativos Incentivados, afetando
negativamente os resultados dos FI-Infra e, consequentemente, da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Restrições de natureza legal ou regulatória
Eventuais restrições de natureza legal ou regulatória podem afetar adversamente a validade da emissão, da subscrição ou da aquisição dos Ativos Incentivados pelos FI-Infra, da constituição ou do
funcionamento dos FI-Infra ou da emissão das Cotas de FI-Infra, o comportamento dos referidos ativos e os fluxos de caixa a serem gerados. Na ocorrência de tais restrições, tanto o fluxo de originação
dos Ativos Incentivados e das Cotas de FI-Infra como o fluxo de pagamento dos referidos ativos poderá ser interrompido, comprometendo a continuidade do Fundo e o horizonte de investimento dos
Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
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Exposição a disputas, conflitos e/ou controvérsias
Os Ativos Incentivados integrantes das carteiras dos FI-Infra podem ser alvos de controvérsias, um evento único ou situação contínua em que as operações e/ou produtos da empresa supostamente têm
um impacto negativo ambiental, social e/ou de governança. Adicionalmente, estão expostos à materialização de riscos socioambientais decorrentes de disputas e/ou conflitos com comunidades entorno.
Esses fatores podem acarretar embargos e paralisação das obras ou operação, podendo repercutir negativamente na reputação do emissor. Tais riscos podem impactar o projeto, seu fluxo de caixa e,
consequentemente, os emissores dos Ativos Incentivados, o desempenho da Classe, a rentabilidade dos Cotistas e o preço de negociação das Cotas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Falta de liquidez das Cotas de FI-Infra
O mercado secundário de cotas de fundos de investimento, atualmente, apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a venda das Cotas de FI-Infra ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que
cause perda patrimonial à Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Risco de Liquidez
Em virtude da redução ou inexistência de demanda pelos ativos detidos pela Classe nos respectivos mercados em que são negociados, a Classe pode não ser capaz de honrar eficientemente com suas
obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, perante os cotistas e terceiros, sem afetar suas operações diárias, podendo incorrer em perdas significativas na negociação dos ativos, ou até
mesmo entregar ativos financeiros integrantes da carteira da Classe visando satisfazer pedidos de resgate existentes irrealizáveis em moeda corrente nacional.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Risco dos FI-Infra Investidos
Considerando que a política de investimentos da Classe é direcionada a aplicar recursos, preponderantemente, em cotas de emissão de outras classes de fundos de investimento, parcela preponderante
dos riscos a que a Classe está exposta decorre, indiretamente, dos riscos atrelados a referidas outras classes. Deve-se considerar que essas classes de cotas investidas podem estar sujeitas a fatores
de risco diversos, que não estejam integralmente indicados neste Regulamento, bem como que os Prestadores de Serviço Essenciais e os demais prestadores de serviço da Classe podem não ter poder
de decisão ou interferência nas decisões de investimento ou na definição de outras estratégias das classes de cotas investidas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Risco de Perdas Patrimoniais e Responsabilidade Limitada
Os cotistas poderão, em decorrência das operações da Classe, sofrer significativas perdas patrimoniais, inclusive a perda de todo o capital por eles aportado, havendo, ainda, a possibilidade de
ocorrência de patrimônio líquido negativo da Classe. Constatado o patrimônio líquido negativo, a Classe estará sujeita à insolvência.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
Risco de Mercado Externo
A performance da Classe pode ser afetada por requisitos legais ou regulatórios, por exigências tributárias relativas a todos os países nos quais ele invista. As condições políticas, econômicas ou sociais
nos países onde a Classe invista podem se alterar e afetar negativamente o valor dos ativos da Classe. Atrasos na transferência de importâncias entre países onde a Classe invista e o Brasil podem
interferir na liquidez e no desempenho da Classe. Não existem garantias acerca da integridade das transações e nem sobre a igualdade de condições de acesso aos mercados externos, em que pese as
operações da Classe serem executadas em ambientes regulamentados e supervisionados por autoridades locais reconhecidas.
Escala Qualitativa de Risco: Maior
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Risco de Diluição

Tendo em vista que a presente Oferta compreende a distribuição de Novas Cotas de fundo de investimento que já se encontra em funcionamento e que realizou emissões anteriores de Cotas, os Investidores que aderirem à Oferta estão sujeitos de

sofrer diluição imediata no valor de seus investimentos, caso o Preço de Emissão seja superior ao valor patrimonial das Cotas no momento da realização da integralização das Novas Cotas, o que pode acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas. A

Classe poderá realizar novas emissões de Cotas com vistas ao aumento de seu patrimônio e financiamento de investimentos, e nesse sentido, caso os Cotistas não exerçam o seu direito de preferência na subscrição de novas Cotas, poderá existir uma

diluição na sua participação, enfraquecendo o poder decisório destes Cotistas sobre determinadas matérias sujeitas à assembleia geral e/ou especial de Cotistas.

Escala Qualitativa de Risco: Médio

Risco Regulatório e Judicial
A legislação aplicável à Classe, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pela Classe, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de fundos
de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. As agências governamentais ou outras autoridades podem, ainda, exigir novas licenças e autorizações necessárias para o desenvolvimento dos negócios relativos
aos Ativos, gerando, consequentemente, efeitos adversos à Classe. Ainda, poderão ocorrer interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, bem como moratórias e alterações
das políticas monetárias e cambiais. Tais eventos poderão impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condições para distribuição de rendimentos e para resgate das Cotas, inclusive as regras de
fechamento de câmbio e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicação de leis existentes e a interpretação de novas leis poderão impactar os resultados da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
Inexistência de Garantia de Rentabilidade
A rentabilidade alvo das Cotas prevista no Regulamento, é um indicador de desempenho adotado pela Classe para a valorização das Cotas, sendo apenas uma meta estabelecida pela Classe. Referida rentabilidade
alvo não constitui, portanto, garantia mínima de remuneração aos Cotistas, pela Administradora, pelo Custodiante, pela Gestora, pelo Coordenador Líder, por quaisquer terceiros, por qualquer mecanismo de seguro
ou, ainda, pelo Fundo Garantidor de Crédito - FGC. Caso os rendimentos decorrentes das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe não constituam patrimônio suficiente
para a remuneração das Cotas, de acordo com a rentabilidade alvo estabelecida no Regulamento e no Prospecto, a valorização das Cotas titularidade dos Cotistas será inferior à meta indicada. Assim, não há
garantia de que o retorno do investimento realizado pelos Cotistas nas Cotas será igual ou, mesmo, semelhante à rentabilidade alvo estabelecida no Regulamento e no Prospecto. Dados de rentabilidade verificados
no passado com relação a qualquer fundo de investimento, ou ao próprio Fundo, não representam garantia de rentabilidade futura.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
Não colocação da Quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertadas e Distribuição Parcial
A Oferta será realizada sob o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Novas Cotas (incluindo as Cotas Adicionais), nos termos da Resolução CVM 160. Não há garantia, portanto, de que
qualquer Nova Cota será efetivamente colocada. Será admitida a Distribuição Parcial das Novas Cotas, desde que observado o Montante Mínimo da Oferta, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160,
não havendo a captação de recursos pela Classe por meio de fontes alternativas, nos termos previstos na seção “Distribuição Parcial” do Prospecto. Assim, existe a possibilidade de que, ao final Período de
Distribuição, não sejam subscritas a totalidade das Novas Cotas ofertadas, desde que observado o Montante Mínimo da Oferta, fazendo com que a Classe tenha um patrimônio inferior ao Montante Inicial da Oferta.
O Investidor deve estar ciente de que, nesta hipótese, a rentabilidade da Classe estará condicionada aos ativos que a Classe conseguirá adquirir com os recursos obtidos no âmbito da Oferta, podendo a
rentabilidade esperada pelo Investidor variar em decorrência da distribuição parcial das Novas Cotas. Ademais, eventual distribuição parcial das Novas Cotas poderá reduzir a sua liquidez para negociação no
mercado secundário, afetando o seu valor no mercado.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
Não colocação do Montante Mínimo da Oferta
Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada, sendo todos os Documentos de Aceitação e ordens de investimento automaticamente cancelados. Neste caso, caso os Investidores,
conforme o caso, já tenham realizado a integralização das Cotas, a expectativa de rentabilidade, de tais recursos, pode ser prejudicada, já que, nesta hipótese, os valores depositados serão devolvidos aos
respectivos Investidores, pela Instituição Participante da Oferta que tiver recebido o Documento de Aceitação em questão, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis
contados da comunicação do cancelamento da Oferta, o que afetará negativamente os Investidores.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
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Observância da Alocação Mínima
Não há garantia de que a Classe conseguirá encontrar Cotas de FI-Infra suficientes ou em condições aceitáveis, a critério da Gestora, que atendam à política de investimento prevista no Regulamento e
no Prospecto, ou de que os FI-Infra conseguirão encontrar Ativos Incentivados suficientes para aquisição e manutenção do enquadramento da sua carteira e atendimento à política de investimento
prevista no Regulamento. Ocorrendo o desenquadramento da Alocação Mínima, será realizada a Amortização Extraordinária, conforme o procedimento descrito no Regulamento. Nessa hipótese, parte
dos recursos será restituída antecipadamente aos Cotistas que, caso não disponham de outros investimentos similares para alocar tais recursos, poderão sofrer perdas patrimoniais. Além de resultar na
Amortização Extraordinária, o desenquadramento da Alocação Mínima também poderá levar à liquidação Da Classe, nos termos do Regulamento e do Prospecto.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
Não obrigatoriedade de revisão ou atualização de projeções
A Classe, a Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Coordenador Líder não possuem qualquer obrigação de revisar ou atualizar quaisquer projeções constantes no Prospecto, e/ou em qualquer
material publicitário ou técnico da Oferta, incluindo, sem limitação, qualquer revisão ou atualização em decorrência de alterações nas condições econômicas ou de outras circunstâncias posteriores à
data do Prospecto, e/ou do material publicitário ou técnico, conforme o caso, mesmo que as premissas nas quais tais projeções se baseiem venham a se mostrar incorretas.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
Riscos operacionais
(a) Decorrentes de Falhas Operacionais e de Troca de Informações: os Ativos objeto de investimento pela Classe serão administrados pela Administradora e geridos pela Gestora, portanto os resultados
da Classe dependerão de uma administração/gestão adequada, a qual estará sujeita a eventuais riscos operacionais, que caso venham a ocorrer, poderão afetar a rentabilidade dos cotistas.
Ainda, a subscrição ou a aquisição, conforme o caso, a cobrança e a liquidação dos ativos financeiros integrantes da carteira de investimentos dependem da atuação conjunta e coordenada dos
prestadores de serviço da Classe. O Fundo poderá sofrer perdas patrimoniais caso os procedimentos descritos no Regulamento ou nos respectivos contratos celebrados entre a Classe e esses
prestadores de serviço, incluindo em relação a trocas de informações, venham a sofrer falhas técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de substituição de qualquer dos prestadores de serviço
contratados.
(b) Decorrentes de Falhas Procedimentais e Interrupção dos Contratos de Prestadores de Serviço: Os Ativos objeto de investimento pela Classe e o funcionamento da Classe dependem da atuação
conjunta e coordenada de uma série de prestadores de serviços, tais como a Administradora, o Custodiante e a Gestora. Eventuais falhas procedimentais ou de ineficiência, bem como eventuais
interrupções nos contratos de prestação de serviços destes, poderá afetar o regular funcionamento da Classe.
(c) Decorrentes de Substituição de Prestadores de Serviço: Em caso de substituição de quaisquer prestadores de serviços da Classe, resultando, portando, em rescisão dos contratos celebrados entre a
Classe e esses prestadores de serviço, poderá haver um aumento dos custos da Classe com a contratação de um novo prestador de serviços, afetando a rentabilidade da Classe.
(d) Decorrentes de Aumento de Custos dos Contratos de Prestadores de Serviço. Os contratos celebrados entre a Classe e os prestadores de serviço poderão sofrer majorações ao longo de sua
vigência, gerando, consequentemente, um aumento de custos da Classe afetando sua rentabilidade.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
Alteração da Legislação Aplicável ao Fundo e/ou aos Cotistas
A legislação aplicável ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo, incluindo, sem limitação, leis tributárias, está sujeita a alterações. Tais alterações podem ocorrer, inclusive, em
caráter transitório ou permanente, em decorrência de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, tais como efeitos de crise sanitária, social e econômica. A publicação de novas leis
e/ou uma nova interpretação das leis vigentes poderão impactar negativamente os resultados da Classe. Ainda, poderão ocorrer interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores no
mercado brasileiro, bem como moratórias e alterações das políticas monetária e cambial. Tais eventos poderão impactar, de maneira adversa, o valor das Cotas, bem como as condições para a
Distribuição de Rendimentos e o resgate das Cotas. Ademais, a aplicação de leis existentes e a interpretação de novas leis poderão impactar negativamente os resultados do Fundo.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
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Risco Relacionado aos Documentos de Aceitação e ordens de investimento condicionados.
Como condição de eficácia de seu Documento de Aceitação, os Investidores terão a faculdade de condicionar sua adesão à Oferta a que haja distribuição: (i) do Montante Inicial da Oferta; ou (ii) de
quantidade igual ou maior que o Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Inicial da Oferta, nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 160. Os Documentos de Aceitação e ordens de
investimento condicionados somente serão alocados no âmbito do 2º Procedimento de Alocação, nos termos do item 5.1 do Prospecto, estando limitados, portanto, ao limite máximo de Cotas
remanescentes após a realização do 1º Procedimento de Alocação, conforme Cronograma constante do item 5.1 do Prospecto. Nesse sentido, a Administradora, a Gestora e o Coordenador Líder não
garantem que o investimento nas Cotas por tais Investidores ocorrerá.
Escala Qualitativa de Risco: Médio
Não Realização dos Investimentos
Não há garantia de que os investimentos pretendidos pela Classe estejam disponíveis no momento e em quantidades convenientes ou desejáveis à satisfação da política de investimento prevista no
Regulamento e no Prospecto, o que pode resultar em investimentos menores ou, até mesmo, na impossibilidade de realização desses investimentos. Os recursos que serão captados com a presente
Oferta não possuem destinação específica, podendo, portanto, serem alocados na aquisição de quaisquer Ativos Incentivados pela Classe que sejam compatíveis com a política de investimentos da
Classe, de forma ativa e discricionária pela Gestora. Nesse caso, os recursos captados pela Classe poderão ser investidos em ativos de menor rentabilidade, resultando em um retorno inferior à
rentabilidade alvo das Cotas inicialmente pretendida.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco relativo à inexistência de Ativos Incentivados
Os FI-Infra investidos pela Classe poderão não dispor de ofertas de Ativos Incentivados suficientes ou em condições aceitáveis, a critério da Gestora, que atendam, no momento da aquisição, à política
de investimento dos FI-Infra, de modo que os FI-Infra poderão enfrentar dificuldades para empregar suas disponibilidades de caixa para aquisição de Ativos Incentivados. A ausência de Ativos
Incentivados para aquisição pelos FI-Infra poderá impactar o enquadramento dos FI-Infra a suas políticas de investimento, ensejando a necessidade de liquidação do FI-Infra, ou, ainda, sua
transformação em outra modalidade de fundo de investimento, impactando o enquadramento da Classe e com consequente alteração do tratamento tributário aplicável aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco de Mercado de Derivativos
A Classe pode realizar operações nos mercados de derivativos como parte de sua estratégia de investimento. Estas operações podem não produzir os efeitos pretendidos, provocando oscilações
bruscas e significativas no resultado da Classe, podendo ocasionar perdas patrimoniais para os cotistas. Isto pode ocorrer em virtude da distorção entre o preço do derivativo e o seu ativo objeto,
ensejando maior volatilidade da carteira da Classe. O risco de operar com uma exposição maior que o seu patrimônio líquido pode ser definido como a possibilidade de as perdas da Classe serem
superiores ao seu patrimônio. Os preços dos ativos financeiros e dos derivativos podem sofrer alterações substanciais que podem levar a perdas ou ganhos significativos.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco de Governança
Não podem votar nas assembleias gerais de Cotistas: (i) o prestador de serviço, essencial ou não, do Fundo; (ii) os sócios, diretores e empregados do prestador de serviço; (iii) as partes relacionadas ao
prestador de serviço, seus sócios, diretores e empregados; (iv) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo ou à sua classe de Cotas; e (v) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a
laudos de avaliação de bens de sua propriedade. Tal restrição de voto pode trazer prejuízos às pessoas listadas nas letras “(i)”, “(ii)”, “(iii)” e “(v)”, caso estas decidam adquirir Cotas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
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Risco de Concentração
A carteira da Classe poderá estar exposta a concentração em ativos de determinados/poucos emissores; essa concentração de investimentos nos quais a Classe aplica seus recursos poderá aumentar
a exposição da carteira da Classe aos riscos mencionados acima, ocasionando volatilidade no valor de suas Cotas. Embora a diversificação seja um dos objetivos da Classe, não há garantia do grau de
diversificação que será obtido. Quanto maior for a concentração, maior será a chance de a Classe sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade das Cotas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Concentração em Ativos Financeiros
É permitido à Classe, durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias de funcionamento, manter até 100% (cem por cento) do seu patrimônio líquido aplicado em ativos financeiros que não sejam as Cotas
de FI-Infra. Após esse período, o investimento nesses outros ativos financeiros pode representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Classe. Em qualquer hipótese, se os emissores
ou contrapartes dos referidos ativos financeiros não honrarem com seus compromissos, há chance de a Classe sofrer perda patrimonial significativa, o que afetaria negativamente a rentabilidade das
Cotas.
Escala qualitativa de risco: Menor
Concentração das Cotas
Não há restrição quanto à quantidade máxima de Cotas o que poderá ser detida por um mesmo Cotista. Assim, poderá ocorrer a situação em que um Cotista venha a deter parcela substancial das Cotas
e, consequentemente, uma participação expressiva no patrimônio da Classe. Tal fato poderá fragilizar a posição dos demais Cotistas em razão da possibilidade de certas deliberações na assembleia
geral virem a ser tomadas pelo Cotista “majoritário” em função de seus interesses próprios e em detrimento da Classe e dos Cotistas “minoritários”.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Intervenção ou Liquidação da Instituição Financeira da Conta da Classe
Os recursos provenientes das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe serão recebidos na conta da Classe. Na hipótese de intervenção ou liquidação judicial ou
extrajudicial da instituição financeira na qual seja mantida a conta da Classe, os recursos provenientes das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros depositados nessa conta poderão ser
bloqueados e não vir ser recuperados, o que afetaria negativamente o patrimônio da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Quórum Qualificado
O Regulamento estabelece quóruns qualificados para a assembleia geral deliberar sobre determinadas matérias de interesse dos Cotistas, conforme descrito no Regulamento. Tais quóruns poderão
acarretar limitações às atividades do Fundo em decorrência da impossibilidade de aprovação de certas matérias na assembleia geral, o que poderá afetar negativamente os Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco relacionado ao critério de rateio da Oferta Não Institucional
Caso, no âmbito da Oferta Não Institucional, o total de Novas Cotas objeto dos Documentos de Aceitação apresentados pelos Investidores Não Institucionais seja superior ao percentual destinado à
Oferta Não Institucional, ou qualquer outro percentual que venha a ser definido pelo Coordenador Líder, será realizado rateio por meio da divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas, entre todos os
Investidores Não Institucionais que tiverem apresentado Documento de Aceitação da Oferta, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, limitada ao valor individual de cada
Documento de Aceitação da Oferta e à quantidade total de Novas Cotas destinadas à Oferta Não Institucional e desconsiderando-se as frações de Novas Cotas.
O processo de alocação dos Documentos de Aceitação apresentados pelos Investidores Não Institucionais por meio da divisão igualitária e sucessiva poderá acarretar a alocação parcial do Documento de
Aceitação pelo Investidor Não Institucional, hipótese em que o Documentos de Aceitação do Investidor Não Institucional poderá ser atendido em montante inferior ao Investimento Mínimo por Investidor e,
portanto, os Investidores Não Institucionais poderão ter os seus Documentos de Aceitação atendidos parcialmente.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
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Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta
Conforme descrito no Prospecto, os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão participar da Oferta e, caso não seja verificado, após o 2º Procedimento de Alocação, excesso de demanda
superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas Adicionais), não haverá limitação para participação de Pessoas Vinculadas
na Oferta, podendo as Pessoas Vinculadas representarem até 100% (cem por cento) dos Investidores, conforme o disposto no Prospecto. Caso permitida, a participação de Pessoas Vinculadas na
Oferta poderá reduzir a quantidade de Novas Cotas disponível para os demais Investidores no âmbito da Oferta, bem como afetar a liquidez das Novas Cotas posteriormente no mercado secundário, uma
vez que as Pessoas Vinculadas podem optar por manter as Novas Cotas de sua titularidade fora de circulação. A Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Coordenador Líder não têm como garantir
que o investimento nas Novas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que as Pessoas Vinculadas não optarão por manter as Novas Cotas de sua titularidade fora de circulação.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Falhas ou Interrupção dos Prestadores de Serviços
O funcionamento do Fundo depende da atuação conjunta e coordenada de uma série de prestadores de serviços, tais como a Administradora, o Custodiante e a Gestora. Qualquer falha de
procedimento ou ineficiência, bem como eventual interrupção, nos serviços prestados por esses prestadores, inclusive no caso de sua substituição, por qualquer motivo, poderá afetar o regular
funcionamento do Fundo.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Riscos Relacionados à Liquidação da Classe
Existem eventos que podem ensejar a liquidação da Classe, conforme previsto no Regulamento e no Prospecto .
Tendo isso em vista, na hipótese de liquidação da Classe, os Cotistas receberão os valores investidos de forma antecipada, frustrando a sua expectativa inicial, sendo que os Cotistas podem não
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração proporcionada, até então, pela Classe. Ademais, ocorrendo a liquidação da Classe, poderá não haver recursos imediatos
suficientes para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em razão de o pagamento dos ativos integrantes da carteira da Classe ainda não ser exigível). Nesse caso, o pagamento da amortização e/ou do
resgate das Cotas ficaria condicionado (a) à amortização ou ao resgate das Cotas de FI-Infra e ao vencimento dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe; ou (b) à venda das Cotas
de FI-Infra e dos demais ativos financeiros a terceiros, sendo que o preço praticado poderia causar perda aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Patrimônio Líquido Negativo
Os investimentos da Classe estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de
atuação, sendo que não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas. As estratégias de investimento adotadas pela Classe poderão fazer com que o
Fundo apresente patrimônio líquido negativo, hipótese em que, desde que respeitadas as disposições legais e regulamentares em vigor, os Cotistas não serão obrigados a realizar aportes adicionais aos
já subscritos. A Administradora e a Gestora também não respondem pelas obrigações assumidas pela Classe. É possível, portanto, que a Classe não possua recursos suficientes para satisfazer as suas
obrigações nem para efetuar pagamentos aos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco da limitação da responsabilidade do Cotista do Fundo
Nos termos permitidos pela Resolução CVM 175, a responsabilidade do Cotista é limitada ao valor por eles subscritos, de forma que ele apenas será chamado a cobrir um eventual patrimônio líquido
negativo da Classe até o limite do valor por ele subscrito. Tendo isso em vista, em caso de perdas superiores ao patrimônio líquido da Classe, os Cotistas não precisarão aportar recursos adicionais para
além do que subscreveram, podendo afetar adversamente os resultados da Classe e, consequentemente, o retorno financeiro dos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
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Cobrança Extrajudicial e Judicial
Todos os custos e despesas incorridos pelo Fundo para a preservação dos seus direitos e prerrogativas, inclusive aqueles relacionados com medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias para a cobrança das
Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros de sua titularidade, serão de inteira responsabilidade do Fundo, até o limite do seu patrimônio líquido. A Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Coordenador

Líder não serão responsáveis por qualquer dano ou prejuízo, sofrido pelo Fundo ou pelos Cotistas, em decorrência da não propositura (ou do não prosseguimento), pelo Fundo, de medidas extrajudiciais ou judiciais
necessárias à preservação dos seus direitos e prerrogativas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco de decisões judiciais desfavoráveis
O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas esferas cível, tributária e trabalhista. Não há garantia de que o Fundo venha a obter resultados favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou administrativos
propostos contra o Fundo venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas não sejam suficientes, é possível que um aporte adicional de recursos seja feito
mediante a subscrição e integralização de Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Pré-Pagamento dos Ativos Incentivados
Certos emissores dos Ativos Incentivados integrantes das carteiras dos FI-Infra poderão, voluntariamente ou não, pagar as respectivas obrigações de forma antecipada. Caso tais pagamentos antecipados
ocorram, a expectativa de recebimento dos rendimentos dos FI-Infra e, consequentemente, da Classe seria frustrada. Ademais, os Ativos Incentivados estão sujeitos a determinados eventos de vencimento,
amortização ou resgate antecipado. Na ocorrência de qualquer desses eventos, o fluxo de caixa previsto para a Classe também seria afetado. Em qualquer hipótese, a rentabilidade inicialmente esperada para a
Classe e, consequentemente, para as Cotas poderá ser impactada negativamente.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Classe Fechada e Mercado Secundário
A Classe é constituída sob a forma de condomínio fechado, de modo que as suas cotas somente serão resgatadas em caso de liquidação da Classe. Atualmente, o mercado secundário de cotas de fundos de
investimento, tais como a Classe, apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a venda das cotas da Classe ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda patrimonial aos cotistas. Além disso,
o valor de mercado das cotas da Classe pode ser afetado por diversos fatores que não apenas o valor dos ativos integrantes da carteira da Classe, não refletindo a situação patrimonial da Classe ou atendendo à
expectativa de rentabilidade dos cotistas. Não há qualquer garantia da Administradora e da Gestora quanto à possibilidade de venda das cotas da Classe no mercado secundário ou ao preço obtido por elas, ou
mesmo garantia de saída aos cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco relativo à impossibilidade de negociação das Novas Cotas no mercado secundário até o encerramento da Oferta
Durante a colocação das Novas Cotas, o Investidor que subscrever Novas Cotas, bem como o Cotista que exercer o Direito de Preferência, receberá recibos de Novas Cotas bloqueados para negociação, sendo que
as Novas Cotas somente passarão a ser livremente negociadas na B3 após sua conversão, na data definida no formulário de liberação, que será divulgado posteriormente à divulgação do anúncio de encerramento
e da obtenção de autorização da B3, momento em que as Novas Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. Adicionalmente, tais recibos não possuem direito ao recebimento de quaisquer rendimentos
sobre o valor eventualmente pago a título de preço de integralização. Os titulares das Novas Cotas farão jus exclusivamente aos rendimentos tratados no Regulamento, após a divulgação do Anúncio de
Encerramento. Em caso de cancelamento da Oferta ou de não atendimento dos termos de aceitação e ordens de investimento por qualquer motivo, inclusive em caso de não atendimento do Montante Mínimo da
Oferta ou não atendimento da condição eventualmente estipulada em caso de Distribuição Parcial, será restituído o valor eventualmente pago por eles a título de preço de integralização das Novas Cotas,
observados os Critérios de Restituição de Valores. Dessa forma, não haverá qualquer rentabilidade sobre referidos recursos.
Sendo assim, o Investidor da Oferta deve estar ciente dos impedimentos descritos acima, de modo que, ainda que venham a necessitar de liquidez durante a Oferta, não poderão negociar as Novas Cotas
subscritas até o seu encerramento e tampouco farão jus ao recebimento de qualquer remuneração e/ou rendimento calculado a partir da respectiva data de integralização, conforme aplicável. Nesse sentido,
cada Investidor deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária das Novas Cotas no mercado secundário como fator que poderá afetar suas decisões de investimento.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
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Emissão de Cotas
A Classe poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no Regulamento e no Prospecto, emitir Cotas. Na hipótese de realização de uma nova emissão, os Cotistas poderão ter as suas respectivas
participações na Classe diluídas, caso não exerçam o seu direito de preferência. Ademais, a rentabilidade da Classe poderá ser afetada durante o período em que os recursos decorrentes da nova
emissão não estiverem investidos nos termos do Regulamento e/ou o prazo esperado para recebimento de recursos poderá ser alterado em razão da subscrição de Cotas de FI-Infra pela Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco Socioambiental
Os Ativos Incentivados da carteira de investimentos da Classe podem estar sujeitos a leis e regulamentos socioambientais federais, estaduais e municipais, bem como expostos à materialização de riscos
socioambientais que não sejam de natureza legal. Neste sentido, o desenvolvimento e operação dos projetos dependem de autorizações e licenças que podem acarretar em atrasos, incorrem em custos
significativos para cumpri-las, assim como proibir ou restringir severamente a atuação de determinadas atividades em regiões ou áreas sensíveis do ponto de vista ambiental ou social.
Caso os emissores dos Ativos Incentivados não cumpram com tais regulamentações, tais emissores poderão estar sujeitos a sanções administrativas, cíveis e criminais (tais como multas e indenizações),
perder os direitos para operar referido projeto ou mesmo paralisar obras ou operação devido a eventos climáticos ou relacionamento com comunidades do entorno. As leis e regulamentos
socioambientais podem se tornar mais restritivas, sendo que qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente os negócios da Classe e a sua rentabilidade. Adicionalmente, existe a
possibilidade de as leis de proteção socioambiental serem alteradas após o início do desenvolvimento de determinada atividade, o que poderá trazer atrasos e/ou necessidades de modificação no
projeto.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Cumprimento de leis e regulamentos socioambientais
Os Ativos Incentivados integrantes das carteiras dos FI-Infra podem estar sujeitos a leis e regulamentos socioambientais federais, estaduais e municipais. Neste sentido, o desenvolvimento e operação
dos projetos dependem de autorizações e licenças que podem acarretar em atrasos, incorrer em custos significativos para cumpri-las, assim como proibir ou restringir severamente a atuação de
determinadas atividades em regiões ou áreas sensíveis do ponto de vista ambiental ou social. Caso os emissores dos Ativos Incentivados não cumpram com tais regulamentações, inclusive de natureza
trabalhista, tais emissores poderão estar sujeitos a sanções administrativas, cíveis e criminais (tais como multas e indenizações) ou perder os direitos para operar referido projeto. Adicionalmente, as
atividades do setor de infraestrutura podem causar significativos impactos e danos ao meio ambiente. A legislação federal impõe responsabilidade objetiva àquele que direta ou indiretamente causar
degradação ambiental. Portanto, o dever de reparar ou indenizar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros afetados independe de dolo ou culpa. O pagamento de indenizações ambientais
substanciais ou despesas relevantes incorridas para custear a recuperação do meio ambiente ou o pagamento de indenização a terceiros afetados poderá ter um efeito adverso sobre a Classe e,
consequentemente, afetar negativamente os Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Aumento de restrições socioambientais
As leis e regulamentos socioambientais podem se tornar mais restritivas, sendo que qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente os negócios da Classe e a sua rentabilidade.
Adicionalmente, existe a possibilidade de as leis de proteção socioambiental serem alteradas após o início do desenvolvimento de determinada atividade, o que poderá trazer atrasos e/ou necessidades
de modificação no projeto.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Exposição a eventos climáticos adversos
Os investimentos da Classe podem depender de recursos naturais durante a fase de obra e operação, estando sujeitos a condições meteorológicas desfavoráveis que podem acarretar paralizações das
atividades, impactando o fluxo de caixa. Adicionalmente, os ativos podem ser vulneráveis a eventos climáticos adversos gerando danos na infraestrutura do ativo, e consequentemente, custos adicionais
em reparo da estrutura.
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Escala Qualitativa de Risco: Menor
Eventual Conflito de Interesses
A Administradora e a Gestora e os integrantes dos seus respectivos grupos econômicos atuam e prestam uma série de outros serviços no mercado de capitais local, incluindo a administração e a gestão
de outros fundos de investimento. A Classe poderá realizar operações nas quais fundos de investimento administrados ou geridos pela Administradora, pela Gestora ou por integrantes dos seus
respectivos grupos econômicos atuem na condição de contraparte. Ademais, a Classe aplicará, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do seu Valor de Referência, conforme abaixo definido nas
cotas de FI-Infra. Os FI-Infra, por sua vez, (1) são administrados pela Administradora e geridos pela Gestora; e (2) poderão (i) subscrever ou adquirir Ativos Incentivados cujos emissores sejam (I) fundos
de investimento administrados ou geridos pela Administradora, pela Gestora ou por integrantes dos seus respectivos grupos econômicos; ou (II) companhias investidas por fundos de investimento
administrados ou geridos pela Administradora, pela Gestora ou por integrantes dos seus respectivos grupos econômicos; e (ii) realizar operações nas quais fundos de investimento administrados ou
geridos pela Administradora, pela Gestora ou por integrantes dos seus respectivos grupos econômicos atuem na condição de contraparte, incluindo a aquisição de Ativos Incentivados de titularidade de
outros fundos de investimento administrados ou geridos pela Administradora, pela Gestora ou por integrantes dos seus respectivos grupos econômicos.
Em qualquer caso, poderá vir a ser configurado eventual conflito de interesses, resultando em prejuízos à Classe e, consequentemente, aos cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Discricionariedade da Gestora
Desde que respeitada a política de investimento prevista no Regulamento e no Prospecto, a Gestora terá plena discricionariedade na seleção e na diversificação das Cotas de FI-Infra a serem subscritas
pela Classe, não tendo a Gestora qualquer compromisso formal de investimento ou concentração em um FI-Infra que, por sua vez, concentre o seu patrimônio em Ativos Incentivados (a) destinados a um
setor de infraestrutura específico; (b) de emissores que se encontrem em fase operacional ou pré-operacional; ou (c) no caso de Ativos Incentivados que sejam lastreados em direitos creditórios, cujos
direitos creditórios sejam cedidos por um mesmo cedente ou devidos ou garantidos por um devedor ou garantidor específico. O preço de subscrição das Cotas de FI-Infra poderá ser definido a exclusivo
critério da Gestora. Além disso, a Gestora terá discricionariedade para exercer o direito de voto da Classe nas assembleias gerais dos FI-Infra, nos termos da política de exercício de direito de voto
adotada pela Gestora e desde que respeitado o disposto no Regulamento.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Ausência de Garantias das Cotas
As aplicações realizadas na Classe não contam com garantia da Administradora, do Custodiante, da Gestora, do Coordenador Líder, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do
Fundo Garantidor de Crédito - FGC. A Classe, a Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Coordenador Líder não prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da aplicação
nas Cotas. Os recursos para o pagamento da amortização e do resgate das Cotas provirão exclusivamente dos resultados da carteira da Classe, a qual está sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é
incerto.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Ausência de Propriedade Direta dos Ativos
Os direitos dos Cotistas deverão ser exercidos sobre todos os ativos da carteira da Classe de modo não individualizado, proporcionalmente à quantidade de Cotas por eles detidas. Portanto, os Cotistas
não terão qualquer direito de propriedade direta sobre os ativos que compõem a carteira da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
A diligência jurídica foi realizada com escopo restrito
O processo de auditoria legal conduzido no âmbito da Oferta teve escopo restrito. Portanto, não foi realizada até o presente momento análise da documentação e do estado de potenciais ativos a serem
adquiridos pela Classe que podem, após processo de diligência a ser conduzido futuramente, revelar passivo financeiro, ambiental, legal ou estrutural, ocasionando despesas inesperadas ou até mesmo
inviabilizando a aquisição de referidos ativos por parte da Classe, o que poderá ser determinado discricionariamente pela Gestora. Portanto, o processo de diligência futuro pode não ser concluído de
forma satisfatória às partes e identificar outros passivos não descritos no Prospecto.
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A não aquisição dos ativos pode impactar a rentabilidade da Classe e, consequentemente, dos Cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco em função da ausência de análise prévia pela CVM e pela ANBIMA
A Oferta foi registrada por meio do rito automático previsto na Resolução CVM 160, de modo que o Prospecto os demais documentos da Oferta não foram, nem serão objeto de análise prévia por parte
da CVM ou da ANBIMA. Os Investidores interessados em investir nas Cotas devem ter conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua
própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a situação financeira e as atividades do Fundo.
Escala Qualitativa de Risco: Menor

Risco de falha de liquidação pelos Investidores
Caso, nas Datas de Liquidação, os Investidores não integralizem as Cotas conforme seus respectivos Documentos de Aceitação, o Montante Mínimo da Oferta poderá não ser atingido, podendo, assim,
resultar em não concretização da Oferta. Nesta hipótese, os Investidores incorrerão nos mesmos riscos apontados em caso de não concretização da Oferta.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco de desempenho passado
Ao analisar quaisquer informações fornecidas no Prospecto e/ou em qualquer material de divulgação da Classe que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados ou
de quaisquer investimentos em que a Administradora, a Gestora e o Coordenador Líder tenham de qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido no
passado não é indicativo de possíveis resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pela Classe no futuro. Os investimentos estão sujeitos a diversos riscos,
incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de inflação e variação cambial.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Informações contidas no Prospecto
O Prospecto contém informações acerca do Fundo e da Classe, bem como perspectivas de desempenho do Fundo e da Classe que envolvem riscos e incertezas.
Adicionalmente, as informações contidas no Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em dados publicados pelo BACEN, pelos órgãos públicos e por outras fontes
independentes. As informações sobre o mercado apresentadas ao longo do Prospecto foram obtidas por meio de pesquisas internas, pesquisas de mercado, informações públicas e publicações do setor.
Não há garantia de que o desempenho futuro da Classe seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas no Prospecto e podem
resultar em prejuízos para a Classe e para os cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco de Disponibilidade dos Ativos de Infraestrutura
Está relacionado a inexistência ou insuficiência de oferta destes ativos em condições aceitáveis, e a critério do Gestor, que atendam à política de investimento da Classe, o que poderá limitar as
oportunidades de investimento da Classe.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco de Rebaixamento de Rating
Um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação os Ativos de Infraestrutura e/ou o respectivo emissor poderá afetar negativamente o preço desses ativos no mercado
secundário, o que poderá resultar em prejuízos para a Classe e para os cotistas.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
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Risco Decorrente de Investimento em Fundos Estruturados

Os investimentos realizados pela Classe em cotas de fundos estruturados, nos limites previstos no Regulamento, estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de

liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, bem como outros riscos diversos. Dessa forma, a Classe e, consequentemente, seus cotistas, estarão sujeitos a perdas patrimoniais decorrentes dos riscos aos quais os fundos em

que a Classe invista estão sujeitos.

Escala Qualitativa de Risco: Menor

Dependência do Gestor
A gestão da carteira da Classe e a sua performance dependerão em larga escala das habilidades e expertise do grupo de profissionais do Gestor. A perda de um ou mais executivos do Gestor poderá ter
impacto significativo nos negócios e na performance financeira da Classe. O Gestor também pode se tornar dependente dos serviços de consultores externos e suas equipes. Se esses serviços se
tornarem indisponíveis, o Gestor pode precisar recrutar profissionais especializados, sendo que poderá enfrentar dificuldades na contratação de tais profissionais.
Escala Qualitativa de Risco: Menor
Risco Proveniente da Alavancagem da Classe
A Classe pode se utilizar de alavancagem, o que significa que a Classe utilizará de operações a expõem a mercados de risco em percentual superior ao seu patrimônio líquido, com o consequente aumento
dos riscos e da possibilidade de perdas. Com a expectativa de gerar ganhos, pode não resultar nos retornos esperados, o que poderá resultar em perdas de patrimônio significativas para a Classe e para
seus cotistas podendo, inclusive, tais perdas serem superiores ao valor investido, exigindo dos investidores um aporte adicional de recursos para suportar tais prejuízos.
Escala Qualitativa de Risco: Menor

O FUNDO E A CLASSE TAMBÉM PODERÃO ESTAR SUJEITOS A OUTROS RISCOS ADVINDOS DE MOTIVOS ALHEIOS OU EXÓGENOS AO CONTROLE DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA, TAIS COMO
MORATÓRIA, GUERRAS, REVOLUÇÕES, ALÉM DE MUDANÇAS NAS REGRAS APLICÁVEIS AOS ATIVOS, MUDANÇAS IMPOSTAS AOS ATIVOS INTEGRANTES DA CARTEIRA, ALTERAÇÃO NA POLÍTICA
ECONÔMICA E DECISÕES JUDICIAIS PORVENTURA NÃO MENCIONADOS NESTA SEÇÃO. A DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO INCLUÍDA NO PROSPECTO NÃO PRETENDE SER COMPLETA OU
EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS COMO EXEMPLO E ALERTA AOS POTENCIAIS INVESTIDORES QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS INVESTIMENTOS NA CLASSE.
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